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1 INTRODUÇÃO 

1rata-se de Auditoria Operacional realizada no Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) do Município de Itajai, serviço vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 

que abrangeu o período entre janeiro de 2014 e março de 2016, constante da Programação de 

Fiscalização deste Tribunal dc Contas 2015/2016, sob o n° 150. 

O SAMU foi criado em 2003 pelo Ministério da Saúde para prestar o primeiro 

atendimento aos casos de urgência e emergência, no local onde ocorrem, a qualquer hora do 

dia ou da noite. Para que isso ocorra, é necessário que o Município disponibilize toda a 

estrutura física e humana preconizada pelo Ministério, de forma a manter o funcionamento 

ininterrupto do serviço e garantir o atendimento no menor tempo possível. 

As atividades do SAMU no Estado de Santa Catarina iniciaram em 07 de 

novembro de 2005 e contam atualmente com oito Centrais dc Regulação (CRs), abrangendo 

as oito macrorregiões, a fim dc atender a população dos 295 Municípios catarinenses. 

Além das Centrais de Regulação, o SAMU conta com unidades móveis de 

urgência. Em maio de 2016 havia 31 Unidades dc Suporte Avançado à vida (USAs), das quais 

oito são veículos reservas; 99 Unidades de Suporte Básico à vida (USB) e 02 helicópteros, com 

base em Blumenau e Florianópolis. 

A gestão das Centrais de Regulação, das USAs e dos helicópteros são de 

competência do Estado, assim como a contratação dos profissionais que atuam nesses 

equipamentos; enquanto que. das USBs e suas equipes, ficam sob a responsabilidade dos 

Municípios. Além desses, existem os veículos de intervenção rápida (VIRs), os quais são 

utilizados tanto no Estado quanto nos Municípios como veículos reservas e para acesso a 

locais difíceis, ficando sob a responsabilidade de quem os detêm. 

A auditoria operacional realizada no SAMU Estadual em 2008, a qual teve seu 

segundo monitoramento em 2014, trouxe à tona problemas na estrutura dos S,-\MUs 
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municipais, em especial no que diz respeito à indisponibilidade do serviço por falta de 

profissionais, materiais, equipamentos e pela inoperãncia dc ambulâncias por falta de 

manutenção fl()S veículos. Esses problemas resultam em mau atendimento, seja pela 

indisponibilidade de recursos (quando não há o envio de ambulância pela sua inoperância), 

seja pela demora (quando o médico regulador aciona uma unidade de outro município para o 

atendimento). 

Diante dessa realidade, efetuou-se um levantamento de informações acerca dos 

serviços móveis de urgência e emergência realizados nos municípios catarinenses, por meio dc 

quesnonário eletrônico enviado aos coordenadores regionais do SAMU Estadual. Desse 

levantamento, foram selecionados os dois Municípios com população superior a 30J000 

habitantes que apresentaram maiores fragilidades, sendo o Município de Itajai um deles. 

[)essc modo, realizou-se auditoria operacional que buscou avaliar se a gestão do 

SAMU no Município dc Itajai estava garantindo os meios necessários para o funcionamento 

ininterrupto desse serviço de urgência. 

O trabalho iniciou-se cm junho de 2015 com o levantamento inicial de 

informações. Em janeiro de 2016, iniciou-se o planejamento da auditoria, sendo que a 

inspeção in loco ocorreu nos dias 15, 16 e 17 de março, findando com a conclusão do Relatório 

de Instrução DAE n°06/2016 (fis. 1064-1 137). 

Em cumprimento ao despacho do Relator do Processo (fi. 1127V), foram citados 

cm audiência para se manifestarem quanto aos resultados da auditoria operacional, Sr. Voinei 

José Morastoni, Prefeito Municipal de Itajaí (ti. 1138) e Sr. Celso Luiz Deliagiustina, Secretário 

Municipal dc Saúde de Itajaí (ti. 1139). O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal di 

Saúde apresentaram suas manifestações no dia 12 dc julho de 2017 (lis. 1161-1176 e 1 [43-

1158, respectivamente). 

Os dados obridos na auditoria foram analisados e são apresentados no presente 

relatório cm três tópicos: lntroduçao, Análise e Conclusão 

O presente tópico apresenta a visão geral do tema, no qual consta, o histórico do 

Serviço e sua forma de atuação em âmbito nacional, estadual e macrorregional; a visão geral 

do auditado, com a forma de organizaçào do serviço em âmbito municipal; a visão geral da 

auditoria, com destaque ao objetivo geral, às questões da auditoria, à metodologia utilizada e 

ao volume de recursos fiscalizados. 

No segundo tópico san apresentados os resultados da auditoria operacional, em 

que se relatam situações encontradas, evidências, causas identificadas, efeitos, sugestões de 

medidas a serem adotadas pelo gestor e benefícios esperados com a sua adoção, dados esses 

que estâo sintetizados na Matriz de Achados da auditoria (lis. 1056-1063), bem como 
2 
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I( 1179 1 

apresentam-se os comcntarios (los gestores e a análise acerca desses comentários. Os achados 

estão vinculados e agrupados às questões de auditoria definidas durante a etapa de 

planejamento, desse modo, o resultado da auditoria está dividido cm três partes. 

Na conclusão sugere-se ao Relator que conheça este Relatório e conceda prazo 

para os gestores aprcsentarcm plano de ação para cumprimento das determinações e 

implementação das recomendações resultantes do trabalho. 

1.1 	VTSk() GERA!. DO T[MA 

1.1.1 O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência no Brasil 

Em razão da necessidade de implantação e implementação do processo dc 

regulação da atenção às urgências a partir de centrais de regulação médica, conforme 

estabelecido nas Portarias GM/MS n° 356/2000 e n° 2.048/2002 do Ministério da Saúde e na 

norma operacional NOAS-SUS n° 01/2002, com fundamento no art. 197 da Constituição da 

República Federativa do Brasil (CRFB/88) e nos artigos 1° e 15 da Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, além de outras normas, a Portaria GM/MS n° 1.863/2003, dc) Ministério 

da Saúde, estabeleceu a Política dc Atenção às Urgências no Brasil, composta pelos sistemas 

de atenção às urgências estaduais, regionais e municipais. 

Em setembro de 2003, o Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS n 

1.864, iniciou a implantação do componente móvel de urgência com a criação do Serviço de 

.\tcndimento Móvel de Urgência - SAMU-192, sendo esse o principal componente da Política 

Nacional de Atenção às Urgências. 

Às Portarias n° 2.048/2002 e 0°  1.864/2003, que regiam o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência no Brasil, foram revogadas de forma parcial e total, 

respectivamente, sendo substituídas pela Portaria GM/NIS n° 1.010/2012, a qual redefine as 

diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel dc Urgência (SAMU-192) e 

sua Central dc Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências. A 

Política dc Atenção às Urgências no Brasil (Portaria n° 1.863/2003) foi reformulada pela 

Portaria GM/MS n° 1.600/2011, a qual também instituiu a Rede de Atenção às Urgências no 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Pela Portaria n" 1.010/2012, o SÀMU-192 é um componente assistencial móvel 

da Rede de Atençào às Urgências, que tem como objetivo chegar precocemente à vítima após 

ter ocorrido agravo à sua saúde (de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, 
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pediátrica, psiquiátrica, entre outras) que possa levar a sofrimento, sequelas ou mesmo à 

morte, mediante o envio de veículos tripulados por equipe capacitada, acessado pelo numero 

"I92 e acionado por uma Central de Regulação das Urgéncias. 

Na composição do SAMU constam as Centrais dc Regulação de Urgências (CRs), 

as bases descentralizadas e as unidades móveis. 

As Centrais de Regulação das Urgéncias (CRs) são estruturas fisicas constituídas 

por profissionais capacitados em regulação dos chamados telefónicos que demandam 

orientação e/ou acendimento de urgência, por meio de uma classificação e priorizaçào das 

necessidades de assistência em urgência, além de ordenar o fluxo efetivo das referências e 

contrarreferências dentro de uma Rede de Atenção (art. 30  da Portaria n 0  1.010/2012. 

Essas Centrais podem ter ahrangéncia municipal, micro ou macrorrc1 nal e 	S 
devem prever acesso a usuários, por intermédio do número público gratuito nacional 192, 

exclusivo para as urgências médicas, bern como aos profissionais de saúde, em qualquer uivei 

do sistema, funcionando corno importante "porta dc entrada" dc) sistema de saúde (Portaria 

GM/MS n°  2.657/2004). 

O art. 30  da Portaria o° 1.010/2012 define que cada equipe das Centrais dc 

Regulação das Urgências deve ser composta por: 

- Médicos com capacitação em regulação médica das urgências 

II - Técnico Auxiliar de Regulação Médica (TARNÍ; e 

111 - Rádio-operador (RO). 

As solicitações de atendimento das chamadas realizadas para o SAMU podem 

pr vlr dc diversas fonces e devem seguir scuin1e tiuxograma: 

Figura 1: FIux;goma dc ,ueiidimcnt dus chamados p:lra u \I L 

Popu, ão ;  

BomlJos 	 . 
1 	 Dados inictas 

Médicos 

Outros 	 TARM 

Médico-regulador 

1 Telemedicina - 	-x 

Enviode -'Melhor\ 

Rádio-operador 
unidade resposta - 	1 

técnica - móvij 

	

1 	 I 	 1 

	

USA 	USBJ 	VIR 	[clkóPtero 1 
\ 	para o 

, caso / 

Fonte: TCE/SC. 
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Fis 
1180 

ÍCE/5 

Vê-se que os pedidos de atendimento para o SAMU devem ocorrer por meio de 

uma chamada telefónica, tanto de um cidadão comum como dc um profissional, como 

bombeiro, médico, dentre outros. Essa ligação é atendida pelo TARI, que colhe os dados 

iniciais da ocorrencia, como nome do paciente e endereço do ocorrido, e passa a ligação para 

o tncdico regulador. Cabe ao médico coletar maiores informações que lhe servirão de base 

para decidir a melhor resposta técnica ao caso. Se o médico regulador considerar nccessário o 

envio de uma unidade móvel, ele passa a ocorrência para o rádio-operador, profissional 

responsável por acionar a equipe de atendimento que está na base descentralizada. 

Conforme dispõe o art. 5° da Portaria n° 1.010/2012, as bases descentralizadas 

S 
poderão existir sempre que se fizer necessária infraestrutura que garanta tempo resposta de 

qualidade c racionalidade na utilização dos recursos do componente SAMU-192 regional ou 

sediado em município de grande extensão territorial e/ou baixa densidade demográfica, 

conforme definido cm Plano de Ação Regional, com a configuração mínima necessária para 

abrigo, alimentação, conforto das equipes e estacionamento da(s) ambulância(s). 

Nas bases descentralizadas ficam as unidades móveis para atendimento de 

urgência, cada qual com uma equipe necessária, as quais podem ser (art. 60  da Portaria n° 

1.010/2012): 

- Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre - (USB): tripulada por, no 

mínimo, dois profissionais, sendo um condutor de veículo de urgência e um técnico ou 

auxiliar de enfermagem; 

II - Unidade de Suporte Avançado de Vida 1errestre - LTTI Móvel (USA): 

• 	 tripulada por, no mínimo, três profissionais, sendo um condutor dc veículo de urgência, um 

enfermeiro e um médico; 

III - Equipe de Acromédico: composta por, no mínimo, um médico e um 

enfermeiro; 

IV - Equipe dc Embarcação: composta por, no mínimo, dois ou três profissionais, 

dc acordo com o tipo de atendimento a ser realizado, contando com o condutor da 

embarcação e um auxiliar/técnico em enfermagem, cm casos de suporte básico à vida, e um 

medico e uro enfermeiro, em casos dc suporte avançado à vida; 

V - Motolância: conduzida por um profissional de nível técnico ou superior em 

enfermagem com treinamento para condução de motolância e 

VI - Veículo de Intervenção Rápida (VIR): tripulado por no mínimo um condutor 

de veículo dc urgência, um médico e um enfermeiro. 

O quantitativo mínimo de profissionais do SAMU-192 e o repasse de recursos 

federais foram definidos pela Portaria GNI/MS o° 1.473/2013, Anexo V, e têm como base a 
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populaçao abrangida pela Central de Regulação Médica. Ainda, todos os profissionais devem 

ser capacitados, preferencialmcnte, de fbrma direta pela Rede de Atenção às L'rgências (ari. 11 

da Portaria ti°  1.010/2012). 

Seguindo a lógica de implantação dc urna rede hierarquizada, regionalizada e 

regulada por meio dos complexos reguladores e na perspectiva de melhorar e modernizar a 

execução dos serviços de urgência e emergência em saúde no Brasil, o Governo Federal 

dclineou urna proposta de organização dos serviços através da construção de urna rede 

assistencial hierarquizada, considerando a atenção pré-hospitalar fixa e moveI, a atenção 

hospitalar e a atenção pós-hospitalar. 

Nesse mesmo sentido o art. 70  e parágrafos da Portaria n° 1.010/2012 definem 

que o SAEU-192 será regionalizado e cada região deve ter o seu Plano de Ação Regional da 

Rede de Atenção às Urgências. O critério para planejamento, implantação e implementação da 

rcgionahzaçao deverá ser, prioritariamente, o parametro de tempo resposta, ou seja, o tempo 

adequado tecnicamente transcorrido entre a ocorrência do evento de urgência e emergência e 

a intervenção necessária. 

1.1.2 O SAMU em Santa Catarina 

Seguindo a orientaçào do Ministério da Saúde, Santa Catarina desenvolveu em 

2003 um Plano Estadual de Atenção às Urgências e Emergências 1 , no qual estabeleceu como 

ob1etivo "Criar o Sistema de :tençào às Urgências através da implantação do Serviço dc 

Atendimento Móvel de Urgência - SAMLT_192, suas Centrais de Regulação (Central SAMU-

192) e seus Ni'icleo, dc Iducacào cm F. rgência. em municpR )s e rcgocs de iodo o l.stado dc 

Santa Catarina". 

O SAMU/SC iniciou suas atividades cm 07 de novembro de 2005, sob a gestão (la 

Secretaria de Estado da Saúde (SES), em parceria com o M 	ri inistéo da Saúde e as Secretarias 

Municipais de Saúde organizadas macrorregionalmente. Tem como missão prestar 

atendimento pré-hospitalar de urgência com excelência à população em Santa Catarina; corno 

visão pretende ser reconhecido corno referência em atendimento pré-hospitalar, atendendo 

100' das solicitações no menor tempo resposta possível e garantindo acesso do paciente à 

unidade de saúde mais adequada; e, como valores, atender o paciente de forma ágil e eficiente 

com profissionais capacitados e recursos tecnológicos adequados, respeitando os princípios 

éticos e humanos. 

Disponível cm: hrtp: í/mu.saudçsc.1! v. r!ltlex.php/slte-aJlnlntsiai r ,  U&110n, 2U-kiui. .\Cesso em 03 un. 201 C. 

Disponível cm: hitp:/ .' amu.s:iudc.c.guv.br/indcx.php/o-guc-e-o.amu 'inissso-visi-c-valurcs Acesso cm 03 
un. 2016. 
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(2) 
() SANIU/SC é responsável pelo componente Regulação dos Atendimentos dc 

Urgência, pelo Atendimento Móvel dc Urgência e pelas transferências de pacientes graves. Faz 

parte do sistema regionahzado e hierarquizado, capaz de atender, dentro da região de 

abrangência, todo enfermo, ferido ou parturiente em situação de urgência OU emergência, e 

transportá-los com segurança e acompanhamento dc profissionais da saúde até o nível 

hospitalar do sistema. Além disso, intcrmedeia, através da central dc regulaçâo médica das 

urgências, as transferências inter-hospitalares dc pacientes graves, promovendo a ativação das 

equipes apropriadas e a transferência do pacienr&. 

A estruturação das Centrais Regionais de Regulação de Urgências no Estado 

seguiu a configuração das macrorregionais dc saúde. Portanto, o SAMU de Santa Catarina 

d 

	

	possw oito Centrais Regionais de Regulação de Urgência, com abrangência macrorregional, 

cobrindo toda a extensão territorial do Estado: 

• SAMU Extremo Oeste - CR de Chapecó 

• SAMU C;rat-de Florianópolis - CR de Florianópolis 

• SAMU Sul - CR de CriciCirna 

• SANIU Norte-Nordeste - CR dejoinvilie 

SAML' Vale do Itaaí - CR dc Blumenau 

• SAML Foz do Itajai - CR Balneário Camboriú 

• S\MU Meio Oeste - CR dejoaçaba 

• SAMU Planalto Serrano - CR de Lages 

Figura 2: Configuração das macrorrcgiàes do SAML/SC. 

o 
planalto norte 

extremo oeste 

vale do itajaí 
meio oeste 

granq 
lanalto serran-. f1oriapolis 

sul 

Fonte: Plano Estadual de _-\rcncão às trgéncias. 

Disponível em: hctp: samu.saude.sc.gov .brs indcxphp/ o-ç_cç--irnuj'tnrroducao.Àccsso cm 03 jun. 2016. 
S.\\T.\ C\T.ARIN.\. Plano Estadual de Atenção às Urgências. Florianópolis. Disponível em: 

http://samu.saude.sc.govbr/mdex.php/site-admiiiistrator,'catcgor'/20  lcourrr,s, .\ccsso em 21 mlj. 2016. 
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Além dos SAMUs regionais, existe urna equipe do SAMU Estadual e outra dc) 

SAMU \éreo. 

Cabe ao SAI\IU Estadual todas as regulaçôcs que extrapolem a área dc 

abrangência de cada região, relacionadas aos transportes intcr-hospitalares de pacientes graves 

e quando houver necessidade de rcgulação dc urgência OU dc transferência dc pacientes graves 

para outro Estado do Brasil. 

Além disso, o Regulador Estadual apoia todas as Centrais Regionais dc Rcgulaçào 

de Urgência dc) SAMU, orientando os médicos reguladores quando sohcitado e ativando todos 

os meios possíveis para a garantia do bom atendimento e o mais adequado a cada situação. 

O número médio mensal de atendimcntos das unidades móveis do  

supera 14.000 casos cm 2014 e 13.000 casos em 2015. O GráLico 01 apresenta )i 	9 
atendinientos mensais realizados pelas USAs e USBs no período. 

Gráfico 1: NCmero mensal de ttendimenros das USAs e USI3s. em 2014 e 2015. 

10.000-—-- - 
8.000 - - - ..- - -- 

6,000 	- - - - - ul- --- 

4,0D0 

--- 

2 T i ;  
1 [)S.\ 	1 1 SB 

Fonte: SÀMU/SC. 
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Fis 
1182 
CEI5C 

o 

As CRs e unidades de suporte à vida estavam distribuídas, em maio dc 2016, 

conforme demonstrado no Quadro 1: 

1 	l 	-o-) 	 (1?. 	- \. - l- 	l- ti 	(í ni's )7 ç1-ii. c- t 	::ur; j: 2111( 

Mcmnegião Unidade dc Unidi&dc dc 	Í Csntra1 dc 
Macrorrcgtao SDR 

PopuIaça  Suportt- Basico Sjsnçao uI 

Biguaçu - 1 
lIOItaflhpi)lIs - 4 
Giropibi - 

l:hi riait pci li s  Nova Trento - 1 FIori-axilis - 3 
(,randc - Sao 1' Se 1.1 S1.981  19 l'alhoça - 2 04 Sao lose 	1 1- lorianopolis 
1. lOflaflO)(,hS Rincho Queimado - 1 - Palhoca 

Santo Amam da 
Imperatr12 - 2 
Sao Boniíacio -1 
53onsi -3 
1't;ucas - 

1 ;- 	unhas - 
Guaraminm - 
1 taiópolis - 

Joinviltc 1 upo-ã -1 Joinvilie 

Nordeste / Norte 
jaragui do Sul 

1 	44)i9l 2 
Jaragui do Sul - 4)4 

laragui do Sul- 1 
- Fonvilk 

.\laíra Joinvilk - 4 Mafra - 1 
:anc unhas Rio Negrinho - 1 Canoinh-as - 

Sio Bento do Sul -1 
SSo Francisco do Sul - 

Aseurra -1 
Blumenau - 3 
l3rusupie -1 
(;ispar -1 

l-llumenau Ibirama - 

\- de do 1iaai 
Rio do Sul - 

1 	1l7.97i 14 
Ind:u.iI - 1 

02 
Blumeuisu - 

Blumcnau 
1 tupu ur.snga I uporang.i - 1 Riu' d 	Sul - 
Ibirama l'omcrusIr - 

Rio do Sul - 
laiuu - 
Timbs - 
\'Ç'utnu;irsun - 

[lalneiruuu 
(unlioriú 
Balneirzo 1 'uçai-ras 
Buimbinhas Balneário 4 au-nbuuriú - 
1 anuhoriú 13onibinha 	-1 - Balneirio - - 

NOS do RIO Itaai 
' 4 ambonu - 

02 4 amlx,riú - 
t4alneario 

1 aai Itau 	-1 ltajai 
(amboriu 

ltapcm.i liapvrn.i - 
luis 	\lvcs Nas e 	untes -1 
Navegantes 
l'enh:i 
Porto Belo  

Braço di Norte - 
Lneiúnei - 2 
I:oru lhinh a  - 
lcara -1 
Iinbiwbi - 
laguna- 1 

Lneuuma 
Nauru, MulIer -1 

- 	- 
1 riciuma - 

Sul 
1 ubarao 972.750  4 5 Ickiro - 4 

._ 1 ub.irao - 1 1 nciuma 
Laguna - - Morro di Fumaca - 1 \rir-ungua - 
\rlrautgu.0 ()rleans - 

S,nij ltos.i do Sul - 
Siderõpolis - 
5. uiTibr,o - 
iubariu, - 
lurvo - 
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rgi2j População 
Regulação suporze SupncAvançido 

& .acc.it'c. 0lo dc 	'uJ - 
Lcges - 1 l'Lanalto Serrano 290.157 

S4(' l0.1(lillrfl 
OS 	LJtailu, Costa 	1 02 

 Sao Joaquini - 
13 o Ti Retiro -I 
Boc;tina (II) Sul -1 
Sai, lc,-c 	clii (ractc 	1 
Campos \OVOS 

( 	)fccordia - 

Cuntibanos 

Joaç.ib:i 
Fracburso - 

(açador 
luincre - 1 

(.açtdi,r - 1 
Mciii Oe.ic Videira 624.(c12 12 

b° 
((3 Curcubancis 	I Jc,açaba 

(.uriuhaiios 
cc.c Jc:cba - 

-. cc:içaba - 

Concordia 
.s  Matc,s (.ota - 

. -' 

Saicta Cecilia - 

Seara-- 
l'angará - 

\cicira -1 
(..hajiccó -2 
Xanxcr& - 

- 	. 
(.ls.ipeco  

SScc Miçuel D'( )este 	1 

\• nx a 	vre 
. Niaravilha - 

.atc Miguel 
l'alrnirccs - 1 Lhapcxn - 

htrcmo()cu 
. 

1) Oeste 775.775 
. 

1 
Ponte Serrada - 1 

03 
Xanxerc - 1 
-- 	 - (.hapeco 

Maravilha 
Saci lourenço - 1 San 	Miguel 	1) 

Se u 1 .'curenço 
- 

1)ioniicc ( .crqcieira - l Oi.aae 	1 

1 .uincz,s 
()uijombc, 	1 
Sanz:c 1 felcn:i 
SSi 	(.crlc, 

- 1 c.cpir_ingc  
Total 6.807.219 	1 23 	• 	- 08 

Fonte: Sc.-cre' iria de Estado da Saúde (Si (Si. 

1.1.3 O SAMU da macrorregião da Foz do Rio Itajaí 

A Macrorrcgiào de Saúde da Foz do Rio ltajaí possui uma área de 1.525,17 kmn 2 , 

abrangendo li municípios: Balneário Camhoriú, Balneário Piçarras, l3ombinhas, Carnhoriú, 

Ilhota, Itajaí, Itapema, Luiz Alves, Navegantes, Penha e Porto Belo, com uma população de 

referencia total de 649.898 habitantes, conforme a população esdrnada pelo IBGE 2015. 

À orgamzaçao territorial do SAI\-1L não coincide integralmente com a adotada 

para as regionais de saúde A Central de Regulação da Foz do Rio ltajaí atende a população de 

12 municípios, sendo 10 dessa macrorregiào, com exceção das chamadas dc socorro oriundas 

do município dc Luiz Alves, as quais são direcionadas para a Central de Regulação de 

Blumenau, e também os chamados provenientes dos municípios de Brusquc e Guabiruba. 

Contudo, caso seja necessário o envio dc ambulância para Luiz Alves, a regulação enviará ou a 

USA de ltajaí OU a USB de Navegantes, sendo que ambas fazem parte da macrorregiào da Foz 

do Rio Itajaí. 

o 

Disponivel em hup;! /\v.ibge.gov.br/homcIeslausuca!popuIacao/estImauva2O1  5/estimauva tcu.shtm 
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Tabela 1: 11  plti:Liu, tirnada dos li) li 	aiu:idl' 	nela ( R da l_iz do RIo 1 La I âi. ref. . 	1 
Município 	 População estimada Percentual da população total 

iSalncario ( arnhune 	 12 	153 - _____________ _____ 
l3alneario Piçarras .20.617 2,6" o 

Bombinhas 17.4v" 2,2% 
Brusjuc 122.775 15,7 
Camboriú 74,434 9,5% 
Guabiruba 21.612 2,8''o 
Ilhota 13.493 1,79 ,0 

lia ai 205.271 26.2 
Traperna 5,089 7,3% 
Navegantes 72T2 9,3% 
l'enha 29.493 3,80  '0' 
Porto Belo 19.189 2,5% 

Total 782.377 1000 0 

Ih
t'onte: hrtp:," /vww.ibi.c.guv.br/homc/csraiisi.ica/popuIacao/csttmauvaU1  n/csrimauvatcu.shrm 

(is atendunentos realizados pelas unidades móveis dessa Inacrorreglão, a exemplo 

das demais, vêm crescendo desde a sua implantação. Nos últimos dois anos, 2014 e 2015, o 

número de atendirnentos nessa Central dc Regulação foram de 5.852 e 5.018 pelas USAs e 

13.177 e 11.424 pelas CSBs, respectivamentc. Para esses atendimentos, a macrorregiâo da Foz 

do Rio Ttajaí dispõe de duas USAs e seis USBs, sendo uma USA e uma USB no município dc 

Itajaí. 

1.2 V1SÂO GERAL IX) AUDITAD() 

1.2.1 O SAMU de Itajaí 

S O Municipio de Itajaí foi criado pela Assembleia Provincial de Santa Catarina, 

com a echção da Resolução n° 464. dc 04 de abril de 1859, contudo foi instalado somente em 

15 de junho de 1860, com a posse de seus vereadores. Está localizado na região do Vale do 

Rio Itajaí, possui uma população estimada, em 2015, de 205.271 habitantes e área territorial de 

288,2861cm26 . 

A estrutura administrativa do município é composta por 16 Secretarias municipais 

(Lei Complementar n° 150/2009), dentre elas a da Saúde a qual está vinculado o SAMU, a 

quem compete manter a estrutura fisica e de recursos humanos da LJSB do município. 

Pela Lei Complementar (municipal) n° 156, de 23 de setembro dc 2009, que 

estabelece a estrutura das unidades administrativas descentralizadas de órgàos cio poder 

executivo, o SAMU do Município de ltajaí pode ser agregado às atribuições dc uma unidade 

de pronto atendimento (art. 40).  

° Disponível em: hop: / cidades.thge.e vbrxtras perh1.phpe dniun420i2U&r2 ..\cesso em 13 mar.2017. 
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O S;\MU dc lcajaí foi habilitado no INfinistério da Saúde (MS) pela Portaria n° 

446/GM, de 06 de março de 2006, inicialmente vinculado à macrorrcgiào do Vale do Irajai, 

com sede em Blumcnau. À Portaria n° 149, de 29 de janeiro de 2009. do MS, habilitou a 

Regional da Foz do Rio ltajaí, passando o SÀ1ftJ de ltajaí a ser vinculado à Central de 

Regulação dessa Regional À qualificação da Unidade de Suporte Básico (USB) ocorreu com a 

edição da Portaria n° 2.142, dc 26 de setembro dc 2013. do MS, pela qual foi redefinido o 

valor de custeio repassado ao Município pelo governo federal (fis. 11)17-1020). 

Está COOStO por urna Base Descentralizada vinculada à Central dc Regulação 

da Foz do Rio Itajaí, onde fica urna L:-SA e equipe profissional composta por médico, 

enfermeiro e motorista socorrista, de responsabilidade do Estado e urna USB, Serviç 

municipal ofertado por auxiliar ou técnico cm enfermagem e motorista socorrista. 1 

fevereiro de 2016 possuía 12 profissionais compondo a equipe de suporte básico, sendo seis 

motoristas socorristas, um auxiliar de enfermagem e cinco técnicos em enfermagem. 

l'ara realizar os atcndirncntos, o Serviço municipal possuía duas unidades móveis 

à disposição, urna ambulância Ford Master (fi. 499) e um Ford Ranger 4 x 4 (fi. 473), sendo 

esse último um veiculo reserva, chamado de Veículo dc Intcrvençào Rápida (VIR) com 

capacidade para acessar locais de difícil trânsito, onde a ambulância normal poderia demorar 

ou não conseguir chegar. Na prática, a VIR funciona como veículo de substituição da i\Iaster, 

quando cm manutenção. 

O número mensal de arendimentos da USB dc ltajaí cm 2014 e 2015 está 

demonstrado no Gráfico 2. 

lirahco 2: (.)uanudadc mensal de atendimcntos da 1-`,15 de Itatai. em 2014 e 

	

d,.cmbro 	 335 

	

nuvcmbrn 	 313 
44 

	

outubro 	 319 

	

setcmbro 	 339 

	

agosto 	 344 

lulho 49  322 

junho 1 	 32 

	

rn.00 	 34() 

	

abril 	 342 

	

niarço 	 331 

	

kvvreiro 	 318 

la 	 315 

	

fl Ir() 	 209 .2015 52014 

Fonte: Secretaria dc Estado da Saúde. 
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As equipes do SAMU de ltajaí atenderam, em média, 331 ocorrências por mês em 

2014 e 266 em 2015. De janeiro dc 2015 a janeiro de 2016, as escalas de trabalho do SAMU de 

Itajai contavam com seis equipes dc atendimento completas e mais um motorista socorrista, 

totalizando 13 profissionais. A partir de fcvereiro do mesmo ano, a escala dc trabalho passou a 

ter 12 profissionais, sendo seis técnicos/auxiliares de enfermagem e seis motoristas, portanto, 

seis cqulpcs completas. 

1.3 VISÃO GERAL l)A AUDITORIA 

S 1.3.1 Objetivo 

A auditoria teve como objetivo avaliar se a gestão do Serviço de Atendimento 

Móvel dc Urgência (SAMU), sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, garante 

a prestação ininterrupta e ágil cio serviço, com profissionais capacitados e estrutura física 

necessária, com foco na manutenção da ambulância. 

Para atingir o objetivo, foram elaboradas três questões de auditoria: 

- O Serviço dc Atendimento Móvel dc Urgência (SAMU) do município dispõe de 

equipe dc profissionais suficientes e capacitados para o atendimento ágil e ininterrupto 

cio Serviço? 

2 - O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) do município atende a 

população com agilidade e dc forma ininterrupta? 

3.4 - O Serviço de .-\tcndimcnto Móvel dc Urgência (SAlU) do município possui 

ambulâncias cm estado de conservação que garanta a segurança e o funcionamento 

ininterrupto do serviço? 

1.3.2 Metodologia 

Para o levantamento inicial de informações acerca dos serviços móveis de 

emergência nos municípios, foi enviado eletronicamente um questionário aos coordenadores 

regionais do SAMU Estadual, a fim de saber a sua percepção sobre a adequação do número de 

Unidades de Suporte Básico (USBs) no município, a manutenção e idade dessas ambulâncias, 

a disponibilidade de materiais e medicamentos nas USBs, se as equipes das amhulncias 

estavam completas e se cumpriam sua jornada de trabalho. 

13 
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As questões foram respondidas por pontuação, dc 1 a 5, sendo 1 muito ruim e 5 

muito bom. Como o questionário tinha seis questões, a pontuaçao máxima possível era 30 

pontos e mínima, seis pontos. 

Esta auditoria foi realizada em dois municípios, a escolha do município de ltajaí 

deu-se em função de ter apresentado menor pontuação no questionário (13 pontos) dentro do 

critério populacional adotado (população superior a 50.000 habitantes). 

Na fase de planejamento, efetuou-se pesquisa na internet e análise da legislação 

correlata; foram analisados os dados do questionário e documentos encaminhados pelo 

Município; realizou-se visita ii, loca para conhecimento, busca de informações e entrevistas 

com o Coordenador Médico da Central de Regulação da Foz do Rio ltajaí e com a 

Coordenadora do SAMIJ Municipal. iambém foram realizadas entrevistas formais com alguns 

atores diretamente envolvidos com o tema, para os quais se registra especial agradecimento, 

sendo eles: Gerência Estadual do SAMU e Associação Paulista Para o Desenvolvimento da 

Medicina (SPDM). Registra-se, ainda, o uso das técnicas de auditoria: Matriz de Critérios (fis. 

1049-1054) e Matriz dc Planejamento (Lis. 102-105). 

A execução compreendeu solicitação de documentos à Prefeitura e Secretaria 

Municipal dc Saúde de Itajai, bem como à Secretaria dc Estado da Saúde, em virtude dc muitas 

informações serem registradas pelas Centrais de Regulação, estas sob competência estadual. 

Entre os dias 15 e 17 de março de 2016 foram realizadas vistorias e análise de 

documentos iii laco, com aplicação de papéis de trabalho na Secretaria Municipal de Saúde de 

Itajaí e na base descentralizada do SAMU municipal. os resultados das análises estão 

sintetizados na Matriz de \chad as (tis. 1056-1 063 e mais bem explicítados neste relatório dc 

auditoria. 

1.3.3 Volume de recursos fiscalizados 

O custeio do serviço é realizado com recursos do Município e por repasse federal 

pelo Ministério da Saúde na modalidade fundo a fundo. A Portaria GM/MS n° 1.473/2013 

estabeleceu os valores atuais de repasses mensais para manutenção das unidades móveis 

efetivamente implantadas, sendo de RS 13.125,00 para cada LSB habilitada e de RS 21.919,00 

para USB habilitada e quali ficada. A Portaria GM/MS n° 1.010/2012 define habilitação como 

o "processo pelo qual o SAMU 192 e as Centrais dc Regulação das Urgências cumprem 

determinados requisitos do processo de habilitação, tornando-se aptos ao recebimento dos 

incentivos financeiros repassados pelo Ministério da Saúde, tanto para investimento quanto 

para custeio" e qualificação como o '1)rccss()  pelo qual o componente SAMU 192 regional já 

14 
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habilitado cumprc rcc1uisitos dc qualiticaça) estabelecidos nessa Portaria, passando a fazer jus 

a novos valores de custeio". 

Conforme consulta à Sala dc Apoio à Gestão Estratégica do Ministério da Saúde 7 , 

a unidade móvel de Itajaí é habilitada (Portaria ri°  446/GM, de 06/03/2006, ft 1019) e 

qualificada (Portaria n° 2.142, de 26/09/2013, fi. 1019 verso - 1020), portanto, recebe 

mensalmente RS 21.919,00 do Governo Federal. 

Para o cõmputo do volume de recursos fiscalizados, levantaram-se os valores 

empenhados, liquidados e pagos pelo Fundo Municipal de Saúde de Itajaí ao SAMU das 

fontes própria e vinculada nos anos de 2014 e 2015, período cm que foram levantadas as 

informações. 

Tabela 2: Valores liscalicidos. ref. 2014. 
Fonte de Recurso Empenhado Liquidado Pago 

Própria 850T4503 848.971.23 848.9'1,23 

Vinculada 99.859,45 51.522,69 45.490,08 

Total 950.604,48 900.493,92 894.461,31 

Fonte: Secretaria Municipal de Sa0de de Iraai (ti. 137). 

Tabela 3: Valores tiscalizados. ref. 2015. 
Fonte de Recurso Empenhado Liquidado Pago 

Própria 2.312.475,93 1.236.652,45 1.236.652.45 

Vinculada 188.4 7 3, 12 183.22,1 16.495,52 

Total 2.500.949,05 1.419.879,62 1.413.147,97 

ronte: ccretaria .\iunlclpai dc 'aucle de Itaial (ti. i. ). 

o Portanto, o volume dc recursos fiscalizados, que se refere aos valores 

empenhados ao SÀML nos anos de 2014 e 2015, totalizaram R$ 2.307.609,28. 

Destaca-se que a Lei (municipal) ri °  6.453, de 18 dc dezembro de 2013, e a Lei 

(municipal) n° 6.631, dc 19 de dezembro dc 2014, estimaram a receita e fixaram a despesa do 

Fundo Municipal dc Saúde de Itajaí para os anos de 2014 e 2015 em RS 198.953.000,00 e RS 

257.012.500,00, rcspectivamente. Assim, o montante empenhado para o SAMU representou 

0,48% do orçamento do fundo em 2014 e 0,971.  em 2015. 

Disponível em: 
hp: sage.saude.gov.br ,paineis/fundo/fundo blocos detalha cx.hp?ufs=42&ibges=420$2u&co bloco=2& 
cg-&tc- &rm=&gs=&qt=&rc giao=&tp_valor= 1 &Oop=:201 557&ufcidadeItaia%C3AD,SC&ano=20 16. 
Acesso em: 01 jun. 2016. 
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2 RESULTADOS DA AUDITORIA 

Os achados estão relacionados e apresentados com base nas três o1ucstõcs de 

auditoria definidas durante a etapa de planejamento. 

2.1 	ACHADOS RI-LATl VOS À PRIMEIRA QUEST.\O l)E ALDITORLA 

O Serviço dc Atendimento Móvel dc Lrgência (SAMU) do Município dispõe de equipe de 

profissionais suficientes e capacitados para o atendimento ágil e ininterrupto do serviço? 

Para responder a primeira questão de auditoria verificou-se, por meio de análise 

documental e inspeções, se havia a quantidade dc profissionais nccessária, devidarneme 

capacitada e cm efetivo exercício da função, de modo a permitir o funcionamento ininterrupto 

do SAMU. 

Para isso foi requisitada a documentação funcional, escalas de trabalho e registros 

dc ponto, certificados dc conclusão de cursos de enfermagem e de condutor de veículo de 

emergência, programa de capacitação e legislação municipal correlata ao serviço. 

observou-se in loco como ocorria o registro de frequência dos profissionais que, 

no caso, era feito tanto manualmente como em meio eletrônico. 

Em decorrência desse processo dc análise técnica, com relação à primeira questão 

de auditoria, constatou-se que o SAMU de Itajaí possuía quantidade restrita de profissionais 

necessária para garantir seu tuncionamento ininterrupto e havia problemas de frequência que 

prejudicavam a continuidade. 

No que diz respeito à tormnaça() dos protissiunais, apesar dc todos terem a 

formação necessária para a função, foi identificada a falta de capacitação inicial e permanente 

preconizada pelo Ministério da Saúde, o qual reconhece que os cursos de formação, tanto de 

nível médio quanto de nível superior, não suprem as necessidades técnicas para o serviço de 

urgência e emergência. 

Tais achados dc auditoria e as proposições de melhorias estão evidenciados na 

sequência. 
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Fis 
1186 
CE/S 

2.1.1 - Inoperância do serviço por equipe incompleta, descumprindo o art. 26 da 

Portaria GM/MS n° 1.010/2012 do Ministério da Saúde. 

A Portaria GM/MS n° 1.010/2012 estabelece que "as unidades do Componente 

SAMU 192 serão habilitadas mediante a demonstração de efetivo funcionamento" (grifo 

nosso) (art. 26), sendo que a demonstração se dará com a entrega de uma série de documentos 

ao Ministério da Saúde (MS), dentre eles, "a escala dos profissionais em exercício nas 

Unidades Móveis SAMU 192" (art. 27, 11, b, da Portaria 1.)10/2012). 

Como mencionado anteriormente, além de habilitada, a [SB de ltajaí é urna 

S 
unidade qualificada no MS e, por isso, recebe incentivo financeiro dc custeio diferenciado 

(Portaria n° 2.142, de 26/09/2013, fi. 1019 verso - 1020). Para a manutenção desse recurso, o 

Municipio deve encaminhar, semestralmcnte, ao MS, relatório descritivo analítico contendo 

diversas informações, dentre elas, a "escala de serviço atual dos profissionais da Central de 

Rcgulaçào das Urgências e das equipes das Unidades Móveis reguladas" (Portaria GM/MS n° 

1.010/2012, art. 31, IV). 

Para que o serviço funcione efetivamente, a prestação deve ser continuada, 

necessitando, portanto, dc equipe profissional em atividade 24 horas por dia, todos os dias da 

semana. 

A Lei (municipal) n° 2.960/1995 trata do Regime Jurídico CJnico dos Servidores 

Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município de 

lrajaí, por meio da qual se estabelecem as diretrizes a serem seguidas para o efetivo controle da 

S frcc1uêncta de seus servidores por meio de registro manual, mecânico ou eletrônico. 

Destaca-se que o SAMU Irajaí possui sistema de ponto biométrico que armazena, 

diariamente, seus horários dc entrada e saída e suas saídas e retornos intermediários. 

No 1 °  do art. 56, assevera-se que os servidores devem obedecer rigorosaincnte 

seu horário de trabalho, previamentc programado; e, em decorrência dos 4° e 5°, é de 

responsabilidade de seu chefe imediato ou superior o abono de suas faltas, só quando a citada 

lei o permitir. 

Os artigos 56 e 70, da citada lei, esclarecem: 

krt. Só. O registro de frequência é diário e manual, mecânico ou eletrónico, na 
forma do regulamento, pelo qual se verificará, diariamente, a entrada e saida do 
servidor em serviço, para efeito de pagamento e remuneraçào. 
§ 1° - Todos os servidores devem observar rtgorosamentc o seu horário dc 

trabalho, prevtamentc estabelecido. 
§ 2° - () registro de entrada e saida deve ser feito pelo próprio servidor. 
§ 3° - Nenhum servidor pode deixar seu local de trabalho durante o expediente sem 
autorixaçáo. 

4 - Salvo nos casos expressamenre previstos nesta Lei, é vedado dispensar o 
servidor dc, registro dc ponto e abonar faltas no servico. 

17 
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5° - A infração do disposto rio panigrafo anterior importa na responsabilidade da 
autoridade que ordenar, sem prquizo da ação disciplinar cabivel. (Redação dada 
pela Lei no 3898/2003). 

.krt. 0. A gratificação por serviço extraordinário será devida pela antecipação de 
ornada dc trabalho e será paga por hora de trabalho antecipado OU prorrogado, 

com valor 50° o supenor à do serviço normal. 
Parágrafo Unico. .-\ gratificação de que trata este artigo não poderá exceder a 60 
(sessenta) horas mensais. 

Depreende-se dessa lei que o sistema de ponto ficará sob responsabili clade de 

autoridade que ordenar a dispcnsa do registro dc ponto e abonar faltas ao serviço, devendo 

acompanhar e controlar a frequência do servidor e adotar medidas cabíveis para garantir a fiel 

execução do horário de trabalho. 

Assim sendo, o SAMLT  de lrajaí dispõe de um sistema de ponto eletrônico que é 

utilizado, segundo sua Coordenadora, emitindo um tieI que fica de posse dc) servidor. Nos 

foi informado, ainda, que os dados diários são repassados, diretamente por sistema eletrônico 

para o setor de Recursos 1 lumanos da Secretaria dc Saúde dc Itajaí.ACoorclenadora do 

SAMU, para 	fins dc controle, 	faz, paralelamente, a 	fi)lha ponto manual que nos 	foi 

disponibilizada (tis. 194-394). Por meio de e-mail enviado à Diretoria dc Administração de 

Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, foram solicitadas as cópias das folhas ponto 

eletrônicas, referentes ao período de janeiro dc 2015 a março de 2016 (Espelho dc Marcações, 

tis. 9 12-983) e relatório dc faltas (ti. 911) dos servidores do SAMU de Itajaí, no que fomos 

atendidos em 17/06/2016. 

Constatou-se na inspeção in loca, que há ponto biométrico naquela unidade, sendo 

de fundamental importância sua utilização para o controle eficaz da frequência de seus 

servidores e cumprimento integral da jornada de trabalho, bem como do pleno funcionamento 

da Unidade de Suporte Básico (USB). 

É dc conhecimento que toda base descentralizada com uma unidade móvel, ou 

USB, deverá ser tripulada por, no mínimo, dois profissionais, sendo um condutor de veículo 

dc urgência (denominado no Estado de Santa Catarina de motorista socorrista) e um técnico 

ou auxiliar de enfermagem (Portaria ri°  1.010/2012, art. 6°). 

Conforme descrito nessa 	Portaria, a USB só sairá em serviço caso estejam 

presentes ambos os profissionais, daí a importância de ter-se equipe completa e efetivo 

controle e acompanhamento do registro de frequência dos servidores. 

De posse da relação dc profissionais, das escalas de trabalho programadas (fis. 

41/45157 e 160-172), das folhas ponto manuais (fis. [94-394) e dos Espelhos de Marcações 

(tis. 9 12-983) que devem refletir o registro biométrico de ponto, várias análises puderam ser 

realizadas, cujas conclusões estão relatadas a seguir. 
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Fis 
1187 

CE/5 

2. 1 1. 1 - Número restrito de profissionais nas escalas de trabalho para garantir o 

funcionamento ininterrupto do serviço de urgência. 

A Lei (municipal) n° 2.960/1995 que trata do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do 

Município de Itajaí define que a duração do serviço de casos especiais deve ser definida cm lei 

ou por ato dc Chefe do 1xecutivo: 

Art. 164. A duração do serviço nas rcparrições municipais será dc 08 (oito) horas 
diárias e quarenta e quatro horas semanais, nela se enquadrando todos OS 

servidores, ressalvados os casos especiais definidos em lei ou por ato do 
Chefe do Poder Executivo. Grifo nOsso;. 

00 	A rcgulamcniaçao da lornada dc trabalho do AML dc Itajai nau foi comprovada 

pelo gestor municipal, pois, ao solicitar-se as leis c demais normas que regulamentam esse 

serviço (€1. 05), foi enviada cópia somente da Lei (municipal) n° 4.580, de 01 de junho de 2006, 

que instituiu gratificação aos servidores designados para prestar serviço no SAMU. 

Ao analisar as Portarias de nomeação e de gratificação dos profissionais que 

trabalham no SAMU dc Itajaí (fis. 173-193) constatou-se que foram nomeados por concurso 

para exercer cargos de motorista e auxiliar de enfermagem e técnico em enfermagem cm 

órgáos do c;oeric> municipal para 40 horas semanais ou oito horas diárias, e foi concedida 

uma gratificação por serviço de alta complexidade, nos termos do art. l cia Lei (municipal) n o  

4.580/2006, por serem designados para trabalhar no SAMU. 

Ao analisar as escalas dc trabalho e os registros de ponto dos profissionais 

observou-se que trabalham em regime de escala 12 x 60, com turnos das 07:00 às 19:00 e das 

19:00 às 07:00 do dia seguinte. Isso significa que para cada 12 horas de atividade são 

conccdidas 60 horas de descanso. 

l-m relaçào às jornadas dc 12 x 36, o Tribunal Supenor do Trabalho (TS'l) definiu 

na Súmula no  444: 

Súmula n° 444 do TST 
( )R.\DA 1)1: TRABALI-LO. NOR.\L COLETIVA. LEI. ESCAL\ DE 12 POR 

36. \'ÀLIDAI)E. - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 - 
repubuicada em decorrência do despacho proferido no processo TST-PA-
504.280/2012.2 - DEJ'l' divulgado cm 26.11,2012 
E valida, cm caráter excepcional, a ornada de doze horas dc trabalho por trinta e 

seis dc descanso, prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo 
coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho, assegurada a 
remuneração em dobro dos feriados trabalhados. ( ) empregado não tem direito ar) 
pagamento dc adicional referente ao labor prestado na docima primeira e dccixria 
segunda horas. (Grifo nosso) 
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Apesar dc exceder a carga horária máxima definida pelo inciso XIII do art. 70  da 

CF/88, pelo qual a duração do trabalho normal não deve ser superior a oito horas (fiarias e 

quarenta e quatro semanais; conforme o art. 39. 3°, da Constituiçào, o município tem poder 

de auto-organização e poderá estabelecer a jornada de trabalho, fixar regime de compensação 

dc horário e escala diferenciada, superando o limite de oito horas diárias, desde que não supere 

a carga horária semanal. Se excedida a carga horária semanal, o servidor terá direito ao 

recebimento dc horas extras. Ainda, caso o sistema de compensação esteja previsto em lei, a 

escala poderá ser fixada em norma regulamentar (decreto ou portaria), o que não existe para o 

SAMU dc Itajaí, conforme o art. 164 da Li (municipal) n°2.960/1995. 

Apesar da inexistência de norma que autorize o funcionamento do SA1\IU em 

regime dc escala 12 x 60, diante da situação fática, realizou-se análise da composição das 	40 
equipes nas escalas de trabalho do período entre janeiro de 2015 e março de 2016 (fis. 41/45, 

160-172) e conferiu-se a relação de profissionais do SAMU encaminhada pelo Município (fls. 

39/157), a qual revelou que o SÀMLT dc Itajai possuiu seis equipes completas e mais um 

motorista socorrista até janeiro de 2016 e, em fevereiro e março desse mesmo ano, não havia 

mais o senmc.) motorista. 

Constatou-se, ainda, que alguns profissionais cio Município foram chamados para, 

esporadicamente, prestar ServiÇo no S.\MU nas necessidades dc substituições, no período de 

janeiro/2015 a março/2016, sem estarem designados para prestar serviços e comporem sua 

escala regular, quais sejam: Técnicos em Enfermagem matrículas 1942501 e 1944101 e, 

Motoristas dc matriculas 1894401 1 e 11 Q ) 1 ti. 1055 - CD: P105: Planilha Controle t1has-

Polit . 

I'ara veriticar se esse número ik protsslonals era suticicnte l)ara techar as escalas 

de trabalho sem pagamento de horas-extras, levando em consideraçào a escala 12 x 60, como é 

em ltajaí, elaboraram-se os exemplos ilustrativos constantes dos Quadros 2 e 3. que explanam 

o calendáno de um mês com 31 dias e a quantidade dc equipes necessárias para o efetivo 

funcionamento de uma LTSB por 24h/dia: 

Ouadro 2: ExemDlo ilustrarivo de escala de trabalho 12 x 60 com seis cciu1es em um mês com 31 dias. 

1 )uÍ 	'Fu 1 2 4 5 6 
kIt4 F2cI5 E3eI6 1I.1 ',4 E2cE5 I:3rE6 IIcE4 

1)iuri 5 9 II) 1 12 1', 14 
F.2ct3 í3ei6 E1e14 I.2c1:5 I3f6 IleE4 I:2I•:5 

Diurno/ noturno IS 16 17 18 19 20 21 
EIcI4 ti2cE5 E3eJ6 EIet4 E2cE5 I31ó 

Diurno! noturno 22 23 24 25 26 27 
E2eíS E3r16 i.iel4 E25 E3tE6 E1eL4 

Diurno/ ii turno 29 so 31 
I2r 15 F3E6 Ei 

Fonte: TCE/SC. E = Equipe 
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4 

(3D  
Nesse tipo de escala (12x60), duas equipes exercem suas atividades a cada dia, 

sendo que os profissionais trabalham um dia e folgam dois, mantido seu turno. Dessa forma, 

para que ocorra o efetivo funcionamento do SAlU, operante todos os dias, 24 horas/dia, são 

necessárias seis equipes, conforme percebe-se a escala de trabalho simulada no Quadro 2, ou 

seja, o quantitativo de equipes que o SAML de ltajaí possuía em março dc 2016 (último mês 

analisado na auditoria). 

Sob outro aspecto, verificou-se que a escala 12 x 60 faz com que OS profissionais 

não laborem a carga horária semanal contratada dc 40 horas, conforme Portarias de nomcaçao 

(tis. 173-193 e 593), conforme exemplo constante no Quadro a seguir. 

Quadro 3: 1. 	du ir: cm um ms c ni 31 di.: 	ns:deond 	ci. 	tm:d: 	:rd:i,:d;n m 

Equipes 
[ 

P semana 2°  semana 3°  semana 4°scmana[ 5° semana 
oma1de 
horas 

123í 	21224 2x12-1 3x1 1x1212 1 	2 

2x1224 3x1236 3x1224 2x1=24 1x1212 120 

N°3 2x1224 2x12=24 3x1236 2x1224 1x1212 120 

N 0 4 3x1236 2x1224 2x1224 3x2=36 1x1212 132 

N°5 2x1224 3x1236 3x1224 2x1224 1x1212 120 

N°6 2x12=24 2x12=24 3x12=36 2x12=24 1x1212 120 

tonte:  

l.cvando em consideração os Quadros exemplificativos, verifica-se que é possível 

cobrir as escalas dc trabalho com seis equipes, contudo, observa-se que esse número é restrito, 

pois quando ocorre concessão de férias, licenças e atestados, os profissionais precisam ser 

substituidos por outros. Para isso, precisa-se designar numero de profissionais maior para 

prestar serviços ao SAMU, corno "volantes", para cobrir os horários nessas situações ou 

solicitar aos profissionais já existentes (quando aceitam), o que pode gerar pagamento dc horas 

extras, a fim de não deixar a escala descoberta, como aconteceu, por exemplo, no turno 

noturno dos dias 02, 05, 08, ii, 14, 17, 20, 23, 26 e 29/01/15 cm virtude de férias de um 

técnico em enfermagem (fis. 41/626). 

Essa situação gera, também, sobrecarga de trabalho, ocasionando plantões de 24 

ou até 36 horas consecutivas, como demonstrado no irem 2.1.1.5 - Quadro 4, deste Relatório. 

E importante destacar que essa situaçào ocorreu frequentemente no período analisado e com 

todos os profissionais designados para o serviço. A análise detalhada dos registros de 

frequência demonstra que substituições que geram execução dc plantões sucessivos dc 12 

horas é runa prática comum no SAMU dc Itajaí (ft 1055 - CD: PT05: Planilhas Escalas e 

Escala x RFM. 
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Fica claro, desse modo, que dispor do numero cxato de profissionais para 

completar as equipes de trabalho é um risco para o serviço, especialmente tratando-se de 

arendimentos de urgência e emergência, cm que o nível dc tensão é alto e a sobrecarga de 

trabalho pode levar à elevação dc) nível de estresse do servidor e, até mesmo, à má qualidade 

de um serviço que tida com vidas. 

Assim, mesmo que o gestor considere mais econômico para o Município não 

possuir equipe sobressalente no SAMU, é importante estar atento ao preenchimento integral 

das escalas dc trabalho, garantindo seu eteuvo tuncionamento, como disciplina o Ministério da 

Saúde, sem descuidar da qualidade do serviço prestado, evitando a sobrecarga de trabalho de 

seus servidores, sobretudo, pela atividade laboral em plantões consecutivos 

2.1.1.2 —Inoperância da ambulância por falta dc protissionais para compor a equipe conturmc 

as escalas de trabalho. 

Inicialmente, a análise das escalas de trabalho (fis. 41/45 e 160-172) permitiu 

identificar os turnos cm que não havia sido programada equipe completa para garantir o 

atendimento da população pelo SAIU Municipal. No período em análise, dc janeiro de 2015 

a março dc 2016 (456 dias = 912 turnos), constatou-se que isso ocorreu em 62 turnos, 

representando percentual de inoperância programada da ambulância, por equipe incompleta 

dc 6,80% (fi. 1055 - CD: I'T05: Planilhas Escalas x Equipe_completa e Resumo). 

Tabela 4: nojcranoa do SAMU decorrente de coipc 1flC )mpieta fl:t" 	 k' liha1Iio. 

Mes / Ano 	Turnos no Me 

	

- s 
	

Turnos em 	Percentual de 	Percentual de 
- 	 - Operaçao 	Operaçao 	1 noperancl.t 

jancr,2I'l3 	1 	 - 

Fevcreiro,"2013 56 56 100,000  

\Iarco/2015 62 62 100,00!'0 0,00 ,0 

Abril/2015 60 40 81.6% 18,33% 

MltO/2015 62 62 100,000, ØQØ% 

1 unho/21) 15 60 60 100,000 10  0.00% 

Total 10  semestre 362 351 96,96% 3,04% 

1ulho/2015 62 52 83.8'% 16,13% 

Agosto:2015 62 51 82,26% 

Setembro/2015 60 53 88,33% 11,670 0 

Outubro/2015 62 62 100,00% 0,00% 

\oVCiflhrO / 2015 60 60 100,00% 0,00% 

Deembro/2l.) 15 62 62 1 00,00' 0,00°o 

Total 2° semestre 368 340 92,39% 7,61% 

laneiro,' 2016 62 56 00,32° 9,68 o 

Fevereiro/2016 58 52 89,66% 10,34% 

Março 2016 62 - 	 - 1 82,26 0  o 1 	4'. 

Total 1° trimestre 182 1 	159 87,36% 12,64% 

Total 912 1 	850 93,20% 6,80% 
Fonte: 'I'CE'1SC. 

. 
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(2) 
Destaque para abril, julho, agosto e setembro dc 2015 e para o período de janeiro 

a março de 2016. Em abril, verificou-se que a escala 12 x 60 do servidor 923906 não seguiu a 

sequência normal - trabalha um dia - folga dois (fi. 161), pois estava escalado no dia 31/03 (fl. 

160) e iniciou o mês de abril escalado para o dia 01/04, enquanto deveria ser a partir do dia 

03/04. Registra-se que OS dias do mês e das semanas das escalas dc trabalho programadas dos 

meses de março e abril de 2015 apresentadas pelo Município não condizem com o calcndário 

de 2015 (fis. 160/161), podendo levar a inconsistcncias na análise. 

Em julho (fi. 164) e agosto (tl. 165) desse mesmo ano e em março de 2016 (fi. 

172) não consta nas escalas a programação do técnico em enfermagem 1272103, sendo que 

também não está presente nas rc1açcs de férias (fis. 626-628), licenças-prêmio (fi. 629) e 

atestados (fi. 630) nesses meses. 

Novamente, em setembro dc 2015, o motorista diurno 923906, teve a escala 

alterada a partir cio dia 11, sem sul)sutu.tçào, quando foi escalado para esse dia em vez do dia 

12, ocasionando a alteração da sequência dos dias que foi escalado (fi. 166), resultando na 

escala de dois motoristas diurnos rios dias 11, 14, 17, 20, 23. 26 e 29 e nenhum diurno nos dias 

12, 15, 18, 21, 24, 27 e 30, deixando a UBS inoperante pela programação desses dias. 

já em janeiro de 2016 (fI. 170), foram concedidas férias ao técnico em 

enfermagem noturno 604508 sem substituição por outro prohssional em todo o período, 

resultando na programação de inoperâncla da 1JSB em sete dias do mês no período noturno. 

Nesse mesmo mês, também foi programada a escala com férias do motorista socorrista 

noturno 1118904 (fi. 627), sem substituição, deixando cinco dias cio mês no período noturno 

S com a UBS inoperante na escala. Por fim, cm fevereiro dc 2016, também foram concedidas 

férias sem substituição ao motorista socorrista noturno 1296401(fl. 171). 

Mais uma vez constata-se que, apesar de seis equipes parecerem ser suficientes 

para preencher a escala de trabalho, os afastamentos dos servidores não foram integralmente 

cobertos por outros profissionais, levando à intermitência programada na prestação do 

scrvico. 

2.1.1.3 - inoperância da ambuláncia por falta de profissionais para compor a equipe conforme 

os registros de frequência e registros da Secretaria de Estado da Saúde. 

Durante a inspeção in /oco, nos dias 15 e 17/03/2016, conferiu-se se as equipes 

estavam completas para o funcionamento do serviço. Em ambos os dias, sempre no turno 

diurno, havia um técnico em enfermagem e um motorista socorrista em atividade. 
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Ao observar-se as folhas ponto manuais desses dias (fis. 194/196/201), 

constatou-se que OS protissioriais preencheram seus registros de frequência corretamente, 

entretanto, no dia 17/03 iii anotacão de cumprimento do turno diurno por dois motoristas 

nas folhas ponto (fis. 194/203), sendo que apenas um deles estava no local de trabalho 

naquele dia, não tendo sido encontrado o servidor de matrícula 751201. Não foram enviados 

os registros biométricos ou "Espelhos de Marcações" 5  do referido mês, para conferência. 

Por meio da aníjilse dos registros manuais de frequência dos profissionais do 

período de janciro/2015 a março/20 ló (fis. 194-394), também foram verificados os rumos em 

que não havia equipe completa para o funcionamento do serviço. Com  base nesses 

documentos, o percentual dc inoperâticia médio desse período foi dc 45,76'. (1. 1055 - 

PT05: Planilhas RFI x Equipe_completa e Resumo). 	 40 
1abela 5: 1crànci. d > S.'\1U dccorrcne de euuine n)c,nlflIcLt ii tdhas t, IItO I MUIU.11s. 

Mes / Ano Turnos no Mes 
Turnos em 
Operaçao 

Percentual de - 
Operaçao 

Percentual de 
1noperanca - 

I:ii 	I3 3,1 .I, 

Fcverciro/2005 56 28 50 .00 0 0  50.00Yú 
Marco/2015 62 33 53,23 0  u 46,7" 
.\hril/2015 60 30 50 ,000, 0  50,00°.0 
Maio/2015 62 38 61,290 ) 38,71° 
1 unho/2015 60 20 33,33 ° o 66.6° 
Total1°semestre 362 172 47,51% 52,49% 
Julho/2015 62 32 51.61% 48,390 
.\gosro/2015 62 15 24,19% 75, 81 0 0  

Setembro/2015 60 39 65,00o 35,000  

Outubro/2015 62 19 30,65°i 69,35 1' o 

Novembro/2015 60 34 56,67 0, 0 43,33° 0 

Dezembro/2015 62 49 7 9,03 0 n 20,9' 0  

Total2°semestre 368 188 51,09% 48,91% 
Janeiro/2016 62 38 61,29% 38,71°o 

Fevereiro/2016 58 31 53.45% 46,55°o 
Março/2016 62 32 51,61° o 48,39% 

Total10 trimestre 1 	120 101 84,17% 15,83% 
Total 1 	850 461 54,24% 1 	45,76% 
Fonte: T.IiS(. 

Verifica-se que o percentual de operação durante todo o período ficou próximo a 

50°'o. Tal índice pode não representar a realidade, uma vez que a Secretaria de Saúde do 

Município deixou de enviar os registros de frequência manuais de alguns servidores, mesmo 

após recorrentes solicitações. A justificativa apresentada foi de que tais documentos não foram 

encontrados (fi. 591). 

Ressalta-se que, diante da inexistência de documento comprobatório do etetivo 

• [opelhos de \larcaçcs = planilhas encaminhadas pelo município Ciii 4uc se encontram os registros 

hiomitncos (fis. 912983). 
24 
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1190 

(3) 

 

o 

exercício da função, nào há corno afirmar que o serviço foi devidamcnte prestado. Em virtude 

disso, solicitaram-se os registros biométricos, pelos quais nos foram enviados "Espelhos dc 

Marcações" (lis. 9 12-983). Por esses registros. detectou-se inoperância do serviço ainda mais 

elevada, alcançando percentual médio dc 74,67? o no mesmo período (tI. 1055 - CL): PTO5: 

Planilhas RF1 x Equipe completa e Resumo). 

Tabela 6: Iaoperiacia do S.\ \It dccorrcorc dc cjuipc inc rnpIeaconfriimc os Fspt1ios dc \[arcac/cs, 

Mes / Ano Turnos no Mes 
Turnos em - 
Operaçao 

Percentual de - 
Operaçao 

Percentual de 
Inoperancia 

Janeiro '2015 62 1) 0.0(10 o 11 (((00° 

1 ,'evereiro/2013 56 5 8,93°o 91,0fl'o 

Março/2015 62 10 16,13° o 83,87°i 

.\bril/2015 60 15 25,009 o 75,000 0 

Maio/2015 62 14 22,58°;i 77,42°;/o 
Junho/2015 60 24 40,00° o 60,00°; o 

Total 10  semestre 362 68 18,78% 81,22% 
Julho/2015 62 30 48,39 0. 51,61°í 
.gosro/2015 62 35 36,45°o 43,55 010 

Setembro/2015 60 30 50,00'>o 50,000.0 

Outubro/2015 62 31 50,0011  50,00°; 

ovembro/20 15 60 36 60,00° o 40,00 0  o 

Dezembro/2015 62 1 l,61°:o 98,390 '0 

Total 2° semestre 368 163 44,29% 55,71% 
:inciro/20 16 62 O 0,000 o 100,00010 

Fevereiro/2016 58 O 0 .000 0  100,00% 
Marco 2016 62 O 0,00° ' 100,000 0  

Total 1' trimestre 182 O 0,00% 100,00% 
Total 912 231 25,33% 74,67% 
1(,ntc: 1(. E 

l)a mesma forma com o ocorrido com as folhas ponto manuais, o envio dos 

Espelhos de Marcações foi incompleto, faltando os registros dc frequência de três dos quatro 

servidores do Município que não compõem o quadro regular do SAMU, mas que atuam no 

serviço nas necessidades de substiruições por afastamento. São eles: técnico em enfermagem 

matrícula 1942501 e motoristas socorristas 1894401 e 119801 .Àlém disso, tais espelhos não 

continham informações para todo o período de análise. Para muitos servidores havia dados a 

pardr dc fevereiro de 2015, mas também há servidores com registros apenas a partir de junho 

e até mesmo outubro desse mesmo ano, os quais possuíam registros manuais em meses 

anteriores. 

Por todo o exposto, conclui-se que os registros de frequência do SAMU de Jtajaí 

nào permitem precisar o índice de inoperância do serviço por falta dc profissionais, apesar dc 

demonstrar fortes indícios desse tipo de ocorrencia. 

Pela análise do Relatório de Inoperancia da USB dc ltajaí com o motivo, 

RU 
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tornecido pela Secretaria dc [stado da Saúde (SES), referente ao periodo de laneiro dc 2014 a 

evereir(> de 2016 (fis. 1028-1029/1032-1034), constatou-se que em cinco turnos completos a 

I.SB ticou inatva por falta dc funcionário, resultando em 60 horas. contorme Tabela 7. 

7: i•:r:> 	':; i.:c 	\Mt' Ficou i 000cr:lntr. corre i afloro de 2014 e fevcretro de 2016. 

Data inicio Turno 
Data/Hora 

Iniciti 
Data/Hora 

Fun 
Motivo Total de horas 

13/08/2015 Noturno 19:00 7 :00 Falta dc funcionário 12:00 

02/00/20 ID Noturno 1:00 7:00 Falta dc funcionário 12:00 

O l/01/2016 Diurno 7:00 19:00 Falta dc funcionário 12:00 

24 1/01/2016 Diurno 7:00 19:00 Falta dc funcionário 12:00 

Total 60:00:00 
Fonte: Secretaria dc Estado da Saúde. 

Ocorreram, também, interrupções parciais em outros 32 turnos, COtil() 

apresentado na Tabela 8, somando, aproximadamente, 83 horas de inatividade nesse período. 

T,&bt- I .i S 	 : 	 u;;( '.;;Ir 	( 	 Ir,. 

Data iiucio Turno 
Data/Hora 

Inicio 
Data/Hora .. 

Frni 
Motivo Total de horas 

13/01/2014 Diurno :00 	10:30 
1 rcaJu plarn;u 

de luncionárto 3:30 

01/03/2014 Noturno 19:00 19:53 
Troca dc plantão / atraso 
de funcionário 0:53 

12/03/20 14 Diurno 7:00 7:47 

iroca de plantão / atraso 
dc funcionário 0:47 	- 

19/03/2014 Diurno 7 :47 

Troca dc plantão / atraso 
dc funcionário 0:47 

30/04/2014 Diurno 7:00 8:00 
Troca (le plantão / atraso 
dc funcionário 1:00 

11/05/2014 Diurno 7:00 8:30 
Troca de plantão / atraso 
de tunclonano 1:30 

28/0/2014 1)iurno 8:30 12:46 Falta dc funcionário 4:16 

05/02/2015 Noturno 19:03 21:53 Sem socorrista 2:50 

14/04/2015 Diurno 6:46 9:00 Falta dc funcionário 2:14 

02/05/2015 Diurno 7:09 7:37 Falta de funcionário 0:28 

04/05/2015 Diurno 7:00 10:00 Falta de funcionário 3:00 

09/05/2015 Diurno 7:00 7:23 Falta de funcionário 0:23 

11/06/2015 Diurno 17:06 20:06 Falta dc funcionário 3:00 

17/06/2015 Diurno 7:05 7:40 Falta dc funcionário 0:35 

26/06/2015 Noturno 19:00 23:00 Falta dc funcionário 4:00 

30/06/2015 Noturno 18:56 20:00 Falta de funcionário 1:04 

01/07/2015 Noturno 19:09 19:14 Falta de funcionário 0:05 

02/0'/2015 Diurno 7:03 7:30 Falta de funcionário 0:27 

IJ0/7/2015 Diurno ] 	11.53 0:00 Falta dc funcionário 12:O 

26 

Ô 
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(3) 

Data inicio Turno 
Data/Hora 

Inicio 
Data/Hora 

Fini 
Motivo Total de horas 

l) 	2015 ID:uin, 4:00 Fali:t dc fu:iconari 3:59 

20/07/2013 Diurno 6:01) [2:00 Falta de [uncionáno 6:00 

24/08/2015 Noturno 19:19 19:56 Falta dc funcionário 0:3v 

28/08/2015 Noturno 19:00 22:56 Falta de funcionário 3:56 

08/09/2015 Diurno :15 15:04 Falta de funcionário 7:49 

11/09/2015 Noturno 19:00 19:30 Falta de funcionário 0:30 

21/10/2015 Diurno 7:00 7:4v Falta dc funcionário 0:47 

25/10/2015 Noturno 19:03 19:30 Falta de funcionário 0:27 
 

17/11/2015 Noturno 18:58 19:15 Falta de funCiOnário 0: l 

20/11/2015 Noturno 19:54 20:00 Falta de funcionário 0:06 

13/12/2015 [)iurno 6:55 12:45 Falta de funcionário 5:50 

281/01/2016 Noturno 19:15 22:19 Falta de funcionário 3:04 

09/02/2016 Noturno 19:00 20:42 Falta de funcionário 1:42 

12/02/20 16 Noturno 20:09 0:00 
Falta dc funcionário 
(técco saiu e retornou) 3:51 

13/02/2016 1  Noturno 0:01 1:06 
Falta de wncionano 
(técnico saiu e rctornou) 1:05 

Total 82:56:00 
Fonte: Secretaria de Estado da Saüde. 

Importa esclarecer que os dados constantes do Relatório de Inoperância da USB 

dc Itajaí com o motivo são registrados pela Central de Regulaçào e baseiam-se em 

informações da própria equipe do SAMU Municipal, pois a cada início de turno um 

profissional da equipe municipal deve informar à Central se a (JSB está ativa ou baixada e, 

nesse último caso, qual o motivo. 

Ao comparar as datas e turnos em que fl() houve profissional para atuar no 

seiviço inftrmados pela SES (fls. 1028-1029/1032-1034) com a relação que o gestor municipal 

encaminhou a este Tribunal (ii. 911), percebe-se inconsistência nas informações de a1tas dos 

profissionais. Nessa relação constam apenas os nomes dc dois servidores, ambos com falta em 

01/03/2015, enquanto que essa data não foi informada à SES. 

2.1.1.4 - Baixa conhahilidade dos registros de frequência dos servidores 

O registro de frequência dos servidores do SAMU dc Itajaí, segundo seu 

Coordenador, é feito por meio do relógio ponto, que está instalado cm sua entrada, do qual 

decorre registro no sistema informatizado do departamento de recursos humanos da 

Secretaria Municipal de Saúde. À partir desse registro, é calculado o salário (los servidores do 

SAMI.J. O servidor, quando faz o registro cletrônico recebe um ticI&t emindo pelo relógio 

digital. 
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3: Equipamento 
	

biorner rico de fret1uência. 

f 	: 
1 	 '.13) 	L 	'3 	L 	 1';lr1 

rcglstr cictrAnico dc trcguncIa 	 reit 	c!çLr'nIc(> dL ftc9U,IlChI 

Fonte: TCE/SC. 

O coordenador do SAML' informou que faz, paralelamente, a folha ponto manual 

para assegurar-se de que, se houver urna pane elétrica ou o ponto digital deixar de funcionar, 

ter seu controle preservado, afirmando serem idênticos os dois controles. Isso nau se 

confirmou nas análises efetuadas. O confronto de ambos demonstra que menos da metade 

(47,70 1  o) dos registros manuais e digitais do período analisado coincidem. (ti. 1055 - CD: 

PT05: Planilhas RFM x Ri'i e Resumo). 

Tabela 9: t)1\ - erenccIs nos rensvrus dc treuuiicia manuais e ekirnics. 

Mês / Ano Escalas no Mês RFM = RFE 
Percentual 

Janeir 	2t) 	5 1 24 43 

Fevereiro 2015 112 33 432° 

Março 2015 124 72 58,060 . 

Abr1/2015 120 69 57,50010 

Maio/2015 124 78 62,90°o 

Junho/2015 120 85 0,83% 

Total 1° semestre 724 400 55,25% 

Julho/2015 124 69 55,65°c 

Agosto/2015 124 79 

Setembro/2015 120 76 63 ,330  

outubro/2015 124 83 66,940 0 

Noembro/2015 120 78 65,00 

De'embro/2015 124 II 8,87 1  o 

Total 2' semestre 736 387 52,58% 

Janeiro 2016 124 27 21,770 

Fevereiro/2016 116 26 22,41% 

Março 201 6 124 30 24,19° o 
FIs 

Total 1' trimestre 364 83 22,80! 
(( 	

119 

Total 1824 870  47,70% 	" 
Fonte: TCE/SC. 

Outras inconsistências também foram observadas, como, por exemplo, a condda 

na folha ponto manual de abni de 2015 cio motorista dc matrícula 833903, a qual indica 
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'3 
de 

rFll 

\/ 
realizaçao de uma hora extra no dia (}9/04/2015 (fi. 294) enquanto o mesmo estava em ferias 

(fi. 287/627). Cita-se, ainda, o registro de 60 horas extras efetuadas pela técnica de 

enfermagem 604508 nos dias 05, 09, 13, 17 e 22/09/2015 (ti. 353) cm virtude de licença da 

servidora 1272103, sendo que esta assinou a folha ponto de setembro dc 2015, inclusive nos 

dias 09 e 13/09/20 15, sem constar quaisquer anotações dc licença no mês em referência (ti. 

349). 

Outra situação que ocasiona estranharncnto ocorreu em novembro dc 2015 

quando o técnico em enfermagem 1545501 cobriu o atestado do servidor matrícula 604508 

nos dias 08, 12 e 15/1 1/2015 nos turnos noturnos (ti. 374), porém no turno diurno dos dias 

S 
08 e 12 esse profissional de matrícula 604508 fez horas extras para cobrir atestados de outros 

dois técnicos em enfermagem (1272103 no dia 08 e 846201 no dia 12/11) (ti. 375). 

Por todo o exposto, os registros de frequência do SAMU de Itajaí demonstram 

total descontrole da efetividade do exercício profissional, mesmo tendo sido instalado o 

equipamento biométrico. 

2.1.1.5 - Falta de controle do cumprïmento das escalas de trabalho 

A prestaçào do serviço está sujeita à escala de trabalho definida e a alteração 

depende da autorização prévia da chefia imediata, bem como faltas injustificadas OU jornada 

incompleta sujeitam o profissional a desconto da remuneração, conforme estabelece o art. 56 

e parágrafos da Lei (municipal) n °  2.960/2015. 

Ao confrontar a folha ponto dos profissionais (técnico/ auxilia r de enfermagem e 

. motorista socorrista) com as escalas mensais de plantões do SAMU (escala programada) do 

período de janeíro/2015 a março/2016, constatou-se que há muitas trocas dc plantão sem 

documento de registro que justifique os fatos ocorridos (ti. 1055 - CI): PT05: Planilhas Escala 

x RFM; Escala x RFE e Resumo). 

Tabela 10: Cumprimemo das escalas de trabalho, Conforme os registros r anuats de fvcjcncta 

Mês / Ano 	 Escalas no Mês 	Escalas cumpridas 	Percentual Escalas 
cumpridas 

124 3 
Fevereiro/2013 112 o2 64,29° 
Março/2015 124  62,90°c 
Àhril/2015 120 85 70,83°o 
Maio/2015 124 96 77,420 c 

Junho/2015 120  61,67°o 
Total 1° semestre 724 478 66,02% 
Julho/2015 124 65 52,421  o 
.\gosto/2015 124 42 33 , 87 
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Mês / Ano 	 Escalas no Mês 	Escalas cumprilas 	Pcrcentual Escalas 
cumpridas 

)uruhr/2015 124 "2 58,06°-o 
Novernbro/201 120 88 73 .330 0  

Dezembro/20 15 124 98 79,Ü3° 
Total 20  semestre 736 439 59,65% 
aneiro.2016 124 'S 62,90° 

Fcvereirú 1'2016 116 9 68,100 0 

Março/2016 124  60,48°:o 
Total 1° trimestre 364 232 63,74% 
Total 1824 1149 1 	62,99% 

Pelo controle dc ponto manual chegou-se ao percemual médio de cumprimento 

das escalas de trabalho de aproximadamente 63 no período analisado. Situação mais grave 

ocorre com os registros eletrônicos, em que o percentual fi de apenas 36,73° o para o mesmo 

periodo. Porém, como esse último não abrangeu todos os meses solicitados, o cálculo para os 

meses em que foram enviados dados de quase todos os servidores, a saber, de março a 

novembro/2016, resultou cm 56,030. o de cumprimento da escala dc trabalho. 

I)e toda sorte, os índices revelam que as escalas de trabalho não são cumpridas 

conforme o plancamento da Secretaria Municipal de Saúde, demonstrando ser um documento 

sem efetividade. Vale lembrar o que diz a Lei (municipal) n°2.960/1995, no 1° do artigo 56, 

pc10 qual "Todos OS servidores devem observar rigorosamente o seu horário dc trabalho, 

previa mente estabelecido". 

Além disso, as trocas provocam longas jornadas de trabalho, podendo levar à 

perda na qualidade do serviço e à fadiga do profissional. Diversas foram as ocorrências dc 

jornadas de 24 horas consecutivas, chegando até a 36 horas ininterruptas de trabalho, além da 

verificação dc várias inconsistências nos documentos apresentados. 

Citam-se alguns exemplos retirados dos registros manuais dc frequência, CO! 

 1193 
obudos nas folhas ponto do técnico em enfermagem matrícula 604508 dc abril de - 

março de 2016. 

O técnico em enfermagem 604508 substituiu o profissional de matrícula 1272103 

fl05 tuas 03, 06, 09, 21 e 27/04/15, sendo 12 horas cada dia (tis. 292/297) em virtude das 

férias deste, conforme anotação na folha ponto (fi. 289), além de ter realizado o scu proprio 

plantão. Ressalta-se que nào consta o gozo de férias pelo técnico cm enfermagem 1272103 na 

relação comida à folha 626, fornecida pelo Município. Situação semelhante ocorreu no mês 

seguinte, por conta de licença cio mesmo técnico em enfermagem qUe tirou férias em abril (ti. 

o 

fl 
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as de 

v.h, 3 J 
DAP 

310), substituído pelo profissional dc matrícula 604508 cm 15, 18 e 27/05/15 (fis. 

313/314/629) e cm junho nos dias 11, 17 e 29/06/15 (fis. 324/629). 

Esse profissional fez plantões dc 24 horas uma vez em junho (dias 01 e 02/06; ti. 

324) decorrente dc troca com o servidor 1944101; duas em julho em virtude da troca com os 

profissionais 1025702 e 1105601 (dias 18 e 19/07; ti. 332), respcctivamcnte, e por antecipação 

do dia de trabalho (dias 24 e 25/07; ti. 332), levando à interrupção do serviço no dia 25 por 

falta de profissional para compor a equipe. Para o mesmo técnico está registrada substituição 

ao profissional 1272103 no dia 09/09/15 (fl. 353) em virtude de licença, porém este tem 

registro de frequência nessa data (ti. 349) e não consta da relação de profissionais em licença 

(ti. 629). Ressalta-se que o profissional de matrícula 604508 fez três plantões consecutivos, 

portanto 36 horas ininterruptas de atividade laboral, iniciando às 19 horas do dia 08/09 e 

finalizando às 07 horas do dia 10/09. 

Já no dia 11/09, o servidor não deu continuidade aos dias programados conforme 

a sua escala de trabalho. Até o dia 08 seguiu a programação 12 x 60, sendo que na sequência 

trabalhou no dia 09, sem o intervalo e, a partir daí, fez novamente 12 x 60, alterando seus dias 

de escala, ocasionando a interrupção do serviço nos dias 11. 14, 17,20,23,26 e 29 no período 

noturno (fis. 352/353). Observou-se que, nesse período, estava escalado o profissional de 

matricula 1025702, porém o Município não encaminhou o registro dc frequência deste para 

verificar se ocorreu plantão com os dois profissionais, ou se ocorreu alguma substituição por 

férias, atestados ou licenças. 

Esse mesmo profissional, no dia 2 / 12/15 trabalhou em ambos OS turnos e faltou 

. no dia 30/12/15 (fls. 387/389), deixando a equipe incompleta. Faltou também nos dias 04, 07, 

10 e 13/02/16 (fis. 221/225), sendo que nos dois primeiros (lias a USB não pode operar por 

falta de pessoal. Situação idêntica ocorreu quando trabalhou no dia 28/03/16, mesmo não 

estando na escala de trabalho e já tendo outro profissional atuando no turno/dia e faltou no 

dia seguinte (ti. 205), levando à inoperância do Serviço. Já nos dias 22-23/02/16. 25-

26/02/16 e 28-29/02/16, esse profissional fez turnos consecutivos (noturno do primeiro dia 

citado e diurno do dia seguinte) (fls. 22 1/225), portanto, atuando 24 horas ininterruptas, em 

virtude das férias do técnico em enfermagem 1105601 (ti. 1055 - CD: PT05: Planilhas RFM x 

Equipe Completa). 

O uidro 4: Plantôes succssivos cio ucntro n rnfcrç 	oin (,c4í» ,ntr- 'hrd 	'o 1 S ..-'. 	o,- 

Escala 
Registro de 

Escala Registro dc 
Data 1 frequencia 1 	frequência 

_j 
Diurno 

Diurno Noturno Noturno 

31 
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Data 
Escaht 
Diurno 

Registro de 
frequencia 

Diurno 

Escala 
Noturno 

Registro de 
frequência 
Noturno 

), 	 l 1 	11i i')1)1li (t45Il 61'43tJS 

03/04.15 122103 604508 1025"02 

05/04.15 1105601 1105601 604508 604508 

061(4/15 12-2103 604508 102502 - 

08/04/15 1105601 1103601 604508 604508 

09/04,15 122103 604508 102502 - 

20/04/15 1105601 1105601 604508 604508 

21/04/15 122 103 604508 1025702 1545501 

26/04/ 15 1105601 1105601 604508 604508 

2"/04.!15 1272103 604508 102502 

14/05/15 1105601 1105601 604508 604508 

15/05/15 122103 604508 1025'02 

17/05/15 1105601 1105601 604508 604508 

18/05/15 12'2103 604508 102502 - 

26/05/15 1105601 1105601 604508 604508 

2 /05/15 1 22 103 604508 1 02502 

01/06/15 1105601 111115601 , 6045(1)8 604508 

02/06/15 1944101 604508 1025702 

10/06/15 1105601 1105601 604508 604508 

1 1/06/IS 1272103 604508 1025 7 02 - 

16/06/15 1105601 111)561)1 604508 604508 

17/06,115 1272103 604508 1025702 

28/06/15 1105601 1 luSóul 604508 604508 

29/06/15 1r2103 604508 1025702 - 

18 1 . 07/15 846201 846201 1545501 604508 

19/0/15 1105601 604508 604508 - 

24/0/15 846201 846201 1545501 1545501 / 604508 

25/07/15 1105601 604508 604508 - 

08/09/15 1105601 . 604508 604508 

09/09/15 1272103 122103 11 604508  1025702 604508 

11/09/15 1105601 - 604508 

27/12/15 846201 846201/604508 604508 604508 

30/12 	15 846201 846201 604508 - 

04/02/16 846201 - 604508 

0/02/16 846201 846201 604508 - 

10/02/16 846201 - 604508 846201 

13/02/16 846201 846201 60451)8 846201 

14/02/16 846201 846201 / 604508 1545301 1545301 ." 604508 

16/02/16 846201 846201 6045118 604308 

1/02/16 604508 604509 ' 	1545501 15455111 

22,'02'16 846201 	' 604508 604308 

23/02/16 604508 604508 1545301 etado 

fl 

. 
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Fis 
1194 

Data 
Escala 
Diurno 

Registro dc 
frequencia 

, 
Diurno 

Escala 
Noturno 

Reu'istro de 
frequencia 
Noturno 

2,2, 	l 42uI 542111 01431ft 

26/02/16 604508 604508 1545501 846201 / 604508 

28/02/16 846201 - 604508 604508 

29.102/16 604508 604508 1545501 1545501 

05/03/16 846201 604508 1545501 604508 

09/03/16 1105601 1105601 / 604508 604508 604508 

28/03/16 - 122103 / 604508 1025702 A(estado 

29/03/16 604508 - 1545501 604508 

Ionte: 1-'olhas )Oflto. tls. 292, 29/, 313, 314, 324, 332, 352, 333, 373, 387, 389, 23 7 , 221, 225, 205. 

o Mais uma vez valc frisar que isso não ocorreu somente nesses meses, tampouco 

somente com esse servidor, pelo contrário. A análise detalhada dos registros de frequência 

demonstra que a troca de plantões é uma prática frequente no SÀMU de Itajaí, acarretando 

tanto longas jornadas de trabalho quanto inoperância da ambuláncia (fi. 1055 - CD: PT05: 

Plartilhas Escalas e Escala x RFM. 

Para garantir o bom e contínuo atendimento do serviço, tal situação precisa ser 

delimitada e controlada pelo superior hierárquico, conforme preceitua a legislação municipal. 

Além das substituições e trocas, também ocorrem faltas e atrasos que levam à 

inatividade do SAMU, conforme demonstrado no item 2.1.1.3 - Tabelas 07 e 08 deste 

Relatorio. 

Ao comparar as datas e turnos cm que houve falta dc l)rotlssional  para atuar no 

serviço informados pela SES (fis. 1028-1029/1032-1034) com a relação que o gestor municipal 

encaminhou a este Tribunal (fi. 911), percebe-se inconsistência nas informações. Nessa relação 

constam apenas OS nomes de dois servidores, ambos com falta cm 01/03/2015, enquanto que 

essa (lata flO foi informada à SES. Além disso, o técnico em enfermagem 1025702 assinou 

sua folha ponto nesse dia (ti. 277). 

Ocorreram também anotações de faltas nas folhas ponto por motivo de saúde que 

não constam na relação encaminhada pela SMS (fi. 630), conforme quadro a seguir: 

() uadro ,: 	.fl1 	tU' 	trIflt It 	tC 	S -iI,r 	 .1.. ,.- ............. 

Matricula do 
profissional 

Data do atestado anotado no 
registro de frequência 

Folha (s) do processo 
em que consta o 

registro de frequência 

Quantidade de 
faltas não 

justificadas 
1 	)4 

	

- 	1 . 	,, 	, 	
. 

.) 	 . 	t.l : s - 
08 . 	It . ; 72:13 258 

833903 05/1)2/15 e 13 a 19/02/13 263 
7 51201 04a06102/15e21/02/15 265  
1105601 24/03/15 

846201 u9/07 	IS 32 

33 
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Matricula do 
profissional 

Data do atestado anotado no 
registro de frequencia 

15/' ' 	1 

Folha (s) do p rocesso 
em que consta o 

.. 
g tro _dc_frequençj 

1 	Quantidad e de 
i 	. 	- 

faltas nao 
1 ustificadas - - - 

833903 
1.43 

348 1 
1324201 11/10/15 354 1 
833903 IS/lo/Is 36 1 
751201 22/10/I5 362 1 
846201 09/11/I5 369 
12'2103 OS/li/IS 3 7 2 
92 3906 01 	i 05 	12/15 e 17/12/15 1 13/01/16 378/241 12 
1105601 16/12/15 381 1 
1524201 02 a 31 /0 1 / ló 22' 10 
1545501 23 a 27/02/16  
110.5601 211 3(1»)3 / ló 196 4 

Ioi considerado apenas uni dia, p 	cm 23 12 1 o rvdor ,son o r 	'nr . ,flcar L inc rac3o dc aresoici 

Fonte: Secretaria Municipal dc Saa1e. 

Na relação dos arestadis du prot9.slonals do S.\ML kl(,s anos de 2(413 C 21 16 

(fis. 630) constam apenas nove servidores qe apresentaram seus atestados e o nome de quem 

os subsutuiu, conforme Quadro 6. 

tuadro (o 1 )ias n: '.:l.: :. coo 	cc-eat.id . aiesrad,cs ncIo 	cc.:J .rc-., 
Matrícula do 

1 Tipo de Atestado 
profissional 	j 

- 
Data do atestado 

Substituído pelo 
profissional 

129H 

122103 	 ()Imo da noic 	14 t 16.'02,- IS 1944101 
604508 Médico 08, 12 e 15/11/15 1545501 
923906 lédico 03, 06, 12, 15 e 18/01 / 16 1894401 
1545501 Médico 26/02/ ló 8462201 

122103 Médico 18,02/16 1942301 

833903 Médico 25/03/16 7 51201 
923906 ()bito do pai 13/13,/16 1324201 
1103601 Médico 22. 24 e 	0 03 	lo 1944191 
Fonte: Secretaria Municipal de Saúde. 

Ao comparar os Quadros 5 e 6 constata-se que o numero de servidores que nào 

apresentaram atestados é superior aos que apresentaram os seus. 

A maioria das faltas a jornada de trabalho dos servidores são ausências não 

justificadas, o que demonstra baixa efetividade do controle de frequência e falta de fiscalização 

por parte do responsável por essa atribuição, podendo levar a pagamento dc horas não 

trabalhadas ou inoperáncia do SAMU de Itajaí. 

Houve, ainda, folhas ponto preenchidas, mas não assinadas (maio de 2015, ti 

312), bem como horários de entrada e de saída sempre idênticos, das 07:00 as 19:1) fr 
1195 

312/313/316/325/326/331/332 [ ... J), demonstrando que a folha ponto manual 

documento que existe apenas 'proforrna", sem efetividade. 

Em resumo, constatou-se que a inatividade do serviço por falta de profissionais 

para compor a equipe ocorre, pnncipalmente, pelo numero restrito dc prcibssionais, 

descuinprimemo das escalas mensais de trabalho programadas, inconsistências nas escalas, 
34 
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trocas de plantões sem autorização da chefia imediata e gcrcnciamento ineficiente da 

de trabalho. 

Em decorrência dessas causas, evidenciou-se a indisponibilidade intermitente do 

serviço dc urgência e emergência na assistência à comunidade e a possibilidade dc pagamento 

de horas não trabalhadas. 

Assim sendo, a Prefeitura / Secretaria Municipal de Itajaí deve: 

• Regulamentar a escala de trabalho para os profissionais do SAMU - 

Serviço de Atendimento Móvel dc Urgência, em cumprimento ao art. 39, § 

30  c/c art. 7°, III da Constituição Federal e art. 164 da Lei (municipal) n° 

. 	 2960/1995. 

• Permitir as trocas de plantões dos profissionais do SAMU somente 

com a anuência registrada da chefia imediata, em obediência ao art. 56, 

parágrafos 4° e 5° da Lei (municipal) 2.960/1995. 

• 	l)isponibLhzar equipe completa para atuação no SAMU dc Itajai, 

inclusive nos casos de afastamentos por atestados, licenças, férias ou faltas, 

de modo a garantir seu efetivo funcionamento, em obediência ao artigo 26 

da Portaria GM/MS ri0  1.010/2012, do Ministério da Saúde, observando 

periodo de descanso entre as jornadas. 

Além disso, sugere-se à Prefeitura / Secretaria Municipal de Itajaí: 

• 	Adotar, prcferencialmentc, sistema de registro eletrônico de frequência 

dos profissionais do SAMU, de modo que demonstre com exatidão os dias 

e horas trabalhados e sirva dc ferramenta para a mensuração da carga 

horária realizada para efeito de remuneração. 

Espera-se 	com a 	implantação dessas 	ações que 	haja garantia 	de 	serviço 

ininterrupto 	para 	assistir à 	comunidade, efetividade 	no controle de 	frequência 	dos 

profissionais, 	bem como remuneração do servidor com base 	nas horas 	efetivamente 

trabalhadas. 

2.1.1.6 Comentários dos gestores 

35 
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Quanto à regulamentação das escalas de trabalho, o Secretário r\íunicipal de 

Saúde, Sr. Celso Luiz Dcllagiusiina, encaminhou Oficio n 0  7518/2017 (fis. 1143-1158), no 

qual respondeu que 

as escalas do serviço estão fechadas, nào havendo lacunas As eventuais 
sul)sutuições são coberias por protissionais qualilicados do Pronto .-\tendimento 
São Vicente e da 1)P.\ de Cordeiros. Foram realizadas nesse semestre mudanças de 
plantão de alguns prohssionals, por soLicitação da coordenacào (i). 1147). 

\ respeito das trocas dc plantão, esclareceu que "todos os protissionais estão 

autori2ados a realizar duas trocas de plantão por mês, mediante autorização prcvia da 

Coordenação do serviço e desde que ocorra dentro da vigência do mesmo mês" (ti 1147). 

Informou, ainda, que "a equipe do SAMU LTSB  dc Itajaí está completa. As 

eventuais faltas por natureza de arestados, [ ... J férias e licenças sào supridas por profissionais 

da Rede de Urgência e Emergência" (ti. 1147). Sobre essa determinação, o Secretário juntou 

cópia do Oficio RUE 007-01/2017 que trata da organização da escala de férias (ti. 1152) e 

Oficio RUE 003-01/2017, que estabelece a adequação e legalidade de horas extras, cobertura 

de atestados, folgas e aplicação de medidas administrativas. 

Quanto à recomendação de adotar sistema dc registro eletrônico de frequência 

dos profissionais do SAMU, encaminhou cópia do Oficio RUE 002-01/2017 encaminhado às 

UPAs, PA São Vicente e SAMU (ii. 1154), no qual estabelece o USO dc Planilha de Controle 

do Registro de Ponto Biomérrico a partir de 01/02/2017, além do registro dc ponto manual, o 

qual devera ser confrontado com o Espelho Digital do registro eletrônico pelo próprio 

profissional. Esse documento define, ainda, que a falta de registro eletrônico e/ou extravio 

dos controles acarretará perda dc remuneração. O Ofício RUE 004401/201, juntado aos 

autos, trata das orientações gerais para controle dc) registro de ponto (ti. 1156) 

O Secretário de Saúde aduziu, ainda, que a Secretaria unificou esti)rç()s e realizou 

a aquisição dc software para seu Departamento de Recursos, de modo a 

[ ... ] reforçar, organizar e automatizar os processos de controle da carga horána dos 
servidores, proporcionando o gerenciamenro e obtenção de relatcrios de frequência, 
horas extras, taltas que resultem cm um espelho de ponto presença padronizado 
pelo Ministério do 'l'rahalho e Emprego. 

A seu turno, o Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Volnei josé Morastoni, apresentou 

sua manifestação, por meio do Ofício n° 7518/2017 (fis. 1161-1176), na qual corrobora o 

afirmado pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde e alega que os achados dc auditoria se 

referem a situações anteriores ao seu mandato (ti. 1164). Aduz que "todos os esforços vêm 

sendo envidados para a correção de eventuais falhas nas escalas de trabalho, troca de plantões, 

montagem de equipe [ ... ]" (ti. 1164). Com isso, o Chefe do Executivo Municipal pede o 
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II 1196 II 

arquivamento do processo ou, se rlii() concedido, prazo para a solução definitiva dos 

problemas apontados pela auditoria (fi. 1167). 

2.1.1.6.1 :\náhse dos comentários dos gestores 

As alegações do Secretário de Saúde quanto à regulamentação da escala de 

trabalho não coadunam com o objeto da determinação, pois tratam da compictude da equipe, 

em vez dc abordar a ausência de documento legal que normatize a execução da jornada 12 x 

60, COO apontado pela auditoria. O que se prctendc, neste caso, é que a Prefeitura crie 

norma regulamentando referida escala. 

Conforme as manifestações, houve urna limitação das trocas de plantão a duas por 

mês, mediante autorização da coordenação. No entanto, considerando que durante a auditoria 

verificou-se que as trocas eram feitas sem a autorização da chefia imediata, a verificação 

dependerá de avaliação cm monitoramento. 

Em relação às equipes, apesar dc os gestores afirmarem que estavam completas, 

terem disciplinado as trocas e estabelecerem critérios para férias, afastamentos e compensação 

dc horas extras, apurou-se na auditoria que o SAMU nào operou em vários períodos por falta 

de pessoal, assim o cumprimento da determinação também depende de verificaçao em 

monitoramen to. 

Por fim, os responsáveis informaram que adotaram medidas para a implantação 

dc um novo modelo de registro e controle de frequência após a realização da auditoria, sem 

juntar provas aos autos. 

. 	 .\pesar de o Prefeito alegar que as eventuais falhas foram solucionadas pela gestão 

u atual, natrouxe evidências que demonstrem suas alegações, devendo ser confirmadas pelos 

auditores deste 1rihunal no processo de monitoramento. Assim, as determinações e 

recomendação permanecem. 

2.1.2 - Inexistência de oferta de capacitação inicial e programa de capacitação 

permanente para atuação no serviço de urgência e emergência, em desacordo aos arts. 

11 e 27, II, "e" da Portaria GM/MS n° 1.010/2012. 

() capítulo IV da Portaria n° 2.048/2002, que trata do atendimento pré-hospitalar 

móvel, apresenta os profissionais que devem compor a equipe profissional, além da formação 

e requisitos necessários. 

Rcsumidamente, o tccmco cm enfermagem deve ter crismo médio completo e 

curso regular de técnico em cnfermagcm, titular do certificado ou diploma de técnicO em 
37 
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enfermagem, devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem dc sua jurisdição. 

(.) auxiliar dc enfermagem deve ter ensino médio completo e curso regular dc 

auxiliar de enfermagem e curso de especialização de nível médio em urgências, titular do 

certificado de auxiliar de enfermagem com especialização em urgências, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Enfermagem dc sua jurisdição. 

E, o motorista socorrista, condutor de veículos de urgência. (leve ter nível básico, 

pcssuir habilitação profissional corno motorista de veículos de transporte de pacientes, de 

acordo com o Código de Iransito Brasileiro (CTB). Isso significa c1ue deve portar Carteira 

Nacional de 1 labiliração (CNE 1) na Categoria D (art. 143, IV do CFB) e "ser aprovado em 

curso especializado e em curso de treinamento de prática veicular cru situação de risco, nos 

termos da normatização do CONTRAN" (art. 145, IV cio CTB). 

Além disso, o artigo 145-A do CTI3 exige cjue 

Ari. 145-A. Além do disposto no arr. 145, para conduzir ambulâncias, o candidato 
deverá comprovar treinamento cspeciali2ado e reciclagem em cursos especuticos a 
cada 3 (cinco) anos, nos termos da normalização do Conrran. (Incluido pela Lei n° 
12.998, de 20)4) 

Verihcou-se na documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS) (fis. 46-52, fls. 436-448 e fis. 584-587) que os profissionais possuem a formação exigida 

pela Portaria n° 2.048/2002, Capítulo IV »  e pela Lei n 9.503/1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) para o exercício cia funçào, quais sejam, o curso de técnico em enfermagem 

ou auxiliar de enfermagem para os cargos dc mesma dcnorninaçào e de condutor de veículo de 

emergência para o cargo de motorista socorrista. Ademais, os motoristas possuem a 

habilitação para dirigir na categoria exigida pela legislação (tis. 46-52/594-599/634-63(, 

Contudo, observou-se que estavam expiradas as datas de validade cio curso de emergência dc) 

motorista de matrícula 1524201 e da CNI-I do motorista 923906, tomando-se por base a (lata 

da inspeção iii loco, a saber, entre 15 e 17 dc março dc 2016. A situação do servidor 923906 já 

foi comunicada ao gestor por e-mail durante a análise da documentação recebida (ti. 633). 

Otiadro 7: 1 ): 	dc 	 dc 	 :c 

Matricula 
- 

Data de Adrnissao 
Data de validade do 
curso de condutor 

de emergencia 

Categoria da 
CNH 

Data de validade 
da CNH 

1524202 14/05/20u 	 '2013 D 	lii 

923906 09/04/2007 25/06/21116 AD 02/03/2016 

0750 01/05/2002 25/06/2016 D - ElE 14/12/2019 

1118904 01/04/2005 29/05/2016 .\D - 1 1E 29/01/2019 

1296401 01/04/201)5 26/06/2016 AD 09/05/2016 

833903 01/04/2005 26/06/2016 AD - 1 IE 03/09/201 7  

'31201 15/05/2002 25/06/2016 .\D 28/01/20 19 
Fonte: 1CF'SC. 
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1197 1 

À situacão dos tecnicos em enfermagem, conforme documentação encaminhada 

pelo gestor municipal está representada no Quadro 8. 

Ouadro 8: 1 ) )cumcnracao de orin.iciü dos ICCTUCOS auxiliares de eu lermacem. 

Matricula Cargo - Data de Admissao Data do certificado 
- do curso de formaçao 

IiIH .\uxi]ia 	de e!,Ícrn1acm I 	2: 2'u3 	199) 

846201 Técnico em enfermagem 12/02,' 1992 11/12/1980 

1025112 Técnico cm enfermagem 02/04/2007 02/12/2003 

1272103 Técnico cm enfermagem 02/04/2007 18/11/2002 

1545501 Técnico em enfermagem 06/08/2007 18/11/2002 

604508 iécnico em enfermagem 01/11 /200v 28/08/2005 
\ cópia do documento nao permite identiticar o ano de conclusão do curso. 

Fonte: TCE/SC. 

Vemos rio Quadro 8 (1e  todos os técnicos em enfermagem já possuíam a 

formação exigida quando dc sua admissão no SAMU de Itajaí, atendendo o disposto no 

Capítulo IV dc) Regulamento Técnico da Portaria ri °  2.048/2002 cio 1linistério da Saúde. 

Porém, além da formação, é fundamental a capacitaçào cm temas de urgência e 

emergência. Com  efeito, o Ministério da Saúde reconhece que OS cursos acadêmicos ou 

técnicos não abordam os temas urgência e emergência com a profundidade necessária para 

atuação no SA\ILi. 

Diante dessa realidade, o Ministério da Saúde apresentou, no Capítulo VII do 

Regulamento Técnico da Portaria ri°  2.048/2002, item 2, proposição de temas, conteudos, 

o habilidades e cargas horuírias mínimas considerados necessários para a certificação inicial dc 

todos OS profissionais que já atuaram ou que viriam a atuar no atendimento às urgências e 

emergências. O item 2.1 A se refere à capacitação que deve ser ministrada aos profissionais da 

área de segurança, bombeiros e condutores de veículos dc urgência do tipo B, C e D. Nesse 

item enquadra-se o motorista socorrista do SAMU municipal, por ser um condutor de veículo 

do tipo B - Unidade de Suporte Básico (USB). Já para o Técnico ou Auxiliar de Enfermagem, 

a capaclraçào deve seguir o previsto no item B- Profissionais Oriundos da krea da Saúde / B-

1 - Auxiliares e Técnicos cm Enfermagem. 

A mesma carência apontada pelo órgào ministerial foi percebida desde a 

concepção do serviço, como orienta a Apostila do SAMU: 

Dtspúnve1 ciii: http:/ ' ou i. iucle.se.gov.br/index.php/rotinas/aposrila-do-samu-sc . .\eesso cm: 0 un. 2016. 
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Capacitaçiio e educação continuada das equipes dc saúde de todos os âmbitos da 
alencão, a partir de um entoque estratégico promocional, abarcando toda a gestão e 
atenção pré-hospitalar fixa e móvel, hospitalar e pôs-hospitalar, envolvendo os 
protissionais de nivel superior e os dc nível tecnlco, em acordo com as diretrizes do 
SUS e alicerçada nos poios de educação permanente em snide, onde devem estar 
estruturados os Núcleos dc Educação em Urgências, normauzados pela Portana 
GM/MS 2.048/02, são propostos aos gestores como estratégia para implementar a 
capacitação dos profissionais atuantes em todos os niveis de atencão ás urgências. 

À orientação do SAMU estadual reforça a necessidade de capacitação inicial e 

permanente, nos seguintes termos: 

-' atenção às urgências apresenta os componentes pré e intra-hospitalares que 
necessitam ser contcmpl:idos e valorizados Assim, o treinamento inicial, a 
educação continuada, as recapacitações e as avahaç6cs de desempenho dos 
protissionals devem ser programadas para a obrcnçào de uma melhor qualidade de 
atendimento e dc :esulrados. implic:ind ,  cm uma menor morbidade e mortalidade 
(Grito iiOSSO) 

No material didático consta a seguinte explicação: 

)s Núcleos dc Educação em Urgências devem se organizar como espaços de saber 
interinstirucioiial de formação, capacir-acão, halaluacào e educação continuada de 
recursos humanos para as urgênclas, coordenados pelo gestor público e tendo como 
integrantes as secretarias municipais e estaduais e as instiiuições de referència na 
área dc urgència que formam e capaciram tanto o pessoal da ãrca de saúde como 
quakiucr outro setor que presta socorro à população, de caráter público ou pnvado 
e de abrangência municipal, regional ou estadual. 

Ademais, conforme a Portaria n" 1.010 1/2012, em seus artigos 26 e 27,o SAMU só 

será habilitado para recebimento de recursos federais com a demonstraçào de seu efetivo 

funcionamento, por meio (ia apresentação dc uma lista dc documentos. Dentre os relativos às 

Unidades Móveis, consta a declaração dc capaciracã inicial dos prntls-ionais, conl4)rme ii 

Regulamento Técnico (Ia l'ortaria n° 2d048/201 2. 

Art. 26. As unidades do 	 s.\lL 192 serão habilitadas mediante a 
demonstração de efetivo tunclunamento. 
.-\rt. 2. .\ demonstração do efetivo funcionamento se dará pelo encaminhamento 
de documentacão para a CGUE/DAE/S.-\S/MS, da seguinte forma: 
11 - para as Unidades Móveis, o gestor de saúde devera demonstrar o 
hinçionamento efetivo da unidade mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

e) declaração de capacitação dos profissionais das unidades Móveis, ol)edecidos os 
conteúdos e cargas horárias rnímmas contidas no Regulamento Técnico da Portaria 
n° 2.048/c;M/Ms, de 05 dc m.,vembro dc 2002; 

tini relação à capacitacão continuada, a Portaria GM/MS n° 1.010/2012, art. 11, 

parágrafo iinico, exige que o Componente SAMU 192 disponha dc programa de capacitação 

permanente, ofertado preferencialmente de forma direta pela Rede de. Atenção às Urgncias. 

Disponível em: hup:; /samusaude.sc.gov.hr/index.php;rorinas /:ipostila-do-sanni-sc . Acesso em: (Y mun. 20 16. 
1)isponivel em: http: / .'samu.saude.sc.govbr.index.php!rotinas!aposrila-do sarno-se. Acesso em: 0' lun. 2016. 
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Fis 
1198 

".- 	.7 

\rt. II. () componente SAML' 192 deverá dispor de programa de capacitaçào 
permanente. 
Paragrafo único. .\ capacitaçàu será promovida preferencialmente de forma direta 
pela Rede de Arenção às L'rgências. 

li, no art. 28 da Portaria n° 1.010/2012, dispõe cjuc a unidade do Componente 

SAMU 192 terá direito à qualificação, com a alteração de valores de custeio, mediante a 

aprcscntação de uma série de documentos à CGUE/DAE/SÀS/MS, dentre eles, o relatório 

de capacitação permanente do SAMU, podendo ser cancelada ou suspensa se não forem 

cumpridos os requisitos obrigatórios do artigo citado (art. 32): 

\rt. 28. .\ unidade do Componente SAMU 192, já habilitada terá direito à 
qualificação, com a alteraçào de valores de custeio de que trata esta Portaria, 

• 	 mediante a apresentação dos seguintes documentos à CGUE/1)AE/SAS/MS: 

LI 
V - relatório de capacitacão permanente dos servidores vinculados ao componente 
SA.\IU 192, com carga horária e conteúdo programánco, como forma dc garantia 
dc qualificacão do serviço, observadas as peculiaridades da assistência em cada 
região. 

.-rt. 32. A qualificação poderá ser cancelada ou suspensa a qualquer momento, se 
descumpridos os requisitos obrigatórios estal)elecldos nos arts. 28. 29 e 31. 

Para confirmar a realização de capacitações, a SMS de 1taaí apresentou o registro 

de curso de Capacitação em Suporte Básico de Vida - Módulo 1, realizado em 2014 (fi. 126» 

com certificados (fis. 129-133), do qual parciparam cinco profissionais a saber: 

Ouadro 9: 	rs,::u cn.tcitads cm S::rioíic BjsI(», dc \:d.i - miduIu 1 cm 

Matricula Cargo Admissão 

1 Dcsm:mdu mira') 	'fl 	 — ti. 	1') 

2 833903 Motorista Nomeado cm 2005 - fl. 185 

3 1652001 Coordenadora Nomeada para o cargo em 2009 — fi. 186 

4 7 51201 Motorista Designado para o SAMU em 2012 - fi. 191 

5 1545501 Técnico cm enfermagem Designado para o SAMU em 2008— fl. 181 

t'onte:  

Apresentou, também, uma listagem de cursos ministrados e a serem realizados (fi. 

469) em resposta aos itcns 8, 9 e 10 da requisição de documentos da DÀE (Oficio TCE/DAE 

n° 3.115/2016, fis. 107-109), de 14 de março de 2016, que solicitou 

S. Programa de capacitação inicial para os profissionais das LSBs; 9. Programa de 
CapacitaÇão continuada prevista para os profissionais das USBs para 2015 e 2016 e 
10. Cursos dc capacuação, inicial e continuada, oferecidos pelo SAMU municipal ou 
em parceria com outros órgàos, aos profissionais que atuam nas Unidades de 
Suporte Básico (USB), nos anos de 2015:i 2016, com a relação de parricipantes (não 
encaminhar a lista de presenca). 

lm resposta à requisição de documentos da DAE encaminhada em 2015 (Ofício 

TCE/DAE ri0  7.576/2015, fls. 03-05) que solicitou os "8. Cursos dc capacitação inicial e 
41 
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continuada oferecidos aos profissionais que atuam nas Unidades de Suporte Básico - LTSB, 

nos anos dc 2012 a 2015, com relação de participantes j  ... ]", a SMS enviou informaçôcs 

incompletas, pois nào esclarecem o conteúdo programáuco, quais servidores participaram de 

qual curso e quando o curso ocorreu (dia, mês e ano) (fl. 469). Dos títulos deduz-se que os 

cursos relacionados ao conteúdo mínimo do Anexo VII da Portaria n 2.048/2002 e aos temas 

de urgência e emergência são os seguintes: 

1 Capacitação em Atençào à Rede de Urgência e Emergência cm Saúde Mental; 

2 Capacitação em Suporte Básico de Vida - Módulo 1; 

3 Capacitação para testes rápidos. HIV, Sífilis, Hepatite B e C nas áreas de 

Urgência, Emergências, \tençào Básica (em andamento há época). 

Juntou, ainda, lista dc participantes cio SAMU (ii. 470), a saber, servidores 

matriculas: 833903; 751201; 1652001; 1545501; 1118904. 

A nominata coincide com os parúcipantes do curso de Capacitação em Suporte 

Básico de Vida - Módulo 1, realizado em 2014 (fi. 126). 

Com relação à capacitação continuada, o gestor da saúde municipal entregou a 

esta Corte o Programa de Capacitação em Saúde 2016 do tritnestre março a maio/2016, 

direcionado aos profissionais da atenção básica, rede de urgência e emergência (RUE) e 

Especialidades (fis. 471-472). 

Após reuniao com a equipe de auditoria em junho dc 2016, realizada na sede do 

TCE/SC por iniciativa da SMS, esta Secretaria apresentou a Programação de Educação 

Permanente 2016 de outros dois trimestres - junho a novembro/2016 -, que tem como 

público alvo os profissionais do SAMU e do Corpo de Bombeiros (fis. 996-1002). Ii, também, 

algumas listas de presença dos cursos realizados entre março e junho de 2016 (fis. 1007-1016), 

indicando a participação de alguns servidores da unidade SAMU, contendo, em regra, apenas a 

data do curso, sem condições de atestar de forma fidedigna qual o curso que estava sendo 

realizado e qual foi a frequência final dos participantes. As informações apresentadas não 

diferenciam as capacitações iniciais das continuadas. 

Dc) exposto, durante o período de janeiro dc 2014 a março de 2016, verificou-se 

que houve participação reduzida da equipe do SAMU nos cursos. Com  efeito, há 

comprovação de participação dc apenas cinco profissionais (fis. 126/470) no curso de 

Capacitação em Suporte Básico de Vida - Módulo 1 em 2014. 

Em relação à capacitacão inicial, constatou-se que os cursos apresentados não 

atendem ao art. 27, 1, "e", ou seja, os ternas, conteúdos e cargas mínimas propostos no 

Capítulo VII do Regulamento Técnico da Portaria n 2.048/2002. 

42 
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(2) 
Concluiu-se, também, a inexistência dc um programa de capacitação Permancte 

dos servidores vinculados ao componente S.\NIL 192, durante o período auditado, em razão 

da precariedade do registro dos cursos, conforme exige o art. 11 da Portaria n° 1.010/2012. E 

conveniente esclarecer que um relatório de capacitação deveria listar as atividades, informando 

a denominação dos cursos, órgào e/ou instituição realizadores; conteúdo prograrnático, 

observando as peculiaridades da assistência da região; data de realização do curso, com 

dia/mês/ano; carga horária; nome completo do ministrante; nome completo do participante, 

com matrícula, cargo e frequência em percentual. 

O programa do curso e as listas dc frequência poderiam ser anexadas ao relatório, 

mas estas últimas deveriam informar, a denominação do curso, o órgào e/ou instituição 

realizadores, o dia, o turno, além do nome completo do participante, órgão, matrícula e 

assinatura. 

\lém disso, mesmo considerando que a avaliação, para fins de qualificação dc) 

SAMU é de responsabilidade do Ministério da Saúde, confbrrne art. 29 da Portaria GM/MS n° 

1.010/2012, constatou-se que a qualificação para a CSB dc Itajaí ocorreu em 2013, conforme 

Portaria n° 2.142, de 26 de setembro de 2013 (lis. 1019v/1020). Considerando a validade de 

dois anos prevista no art. 30 da Portaria GM/MS n° 1.010/2012, a qualificação expirou em 

setembro de 2015, sujeitando o SAMLT  de Itajai à nova avaliação para fins de renovação, com 

a necessidade de encaminhamento de Relatório de Capacitação Permanente. 

Com efeito, a falta de investimento em capacitação compromete a atualização e o 

desenvolvimento das competências (conhecimentos, habilidades e atitudes - CI IA) necessárias 

• 	 à atuação em situações dc urgência e emergência. 

Assim sendo, a Prefeitura Municipal / Secretaria Municipal dc Saúde dc ltajaí 

deve: 

• Elaborar e implantar programa dc capacitação permanente para os 

profissionais do SAMU, conforme estabelece o art. 11 da Portaria GM/MS 

n° 1.010 1/2012, dc) Ministério da Saúde. 

• 	Exigir dos motoristas socorristas do SAMU a atualização periódica da 

documentação exigida para a execução de suas funções, conforme o 

Capítulo LV da Portaria n° 2.048/2002 e, art. 143, IV, e 145-A do Código de 

Trânsito Brasileiro. 
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Além disso, em virtude da carência de conteúdo específico em urgència e 

emergência nos cursos técnicos exigidos para atuação nos cargos do SAMU, recomenda-se à 

Prefeitura Municipal / Secretaria Municipal dc Saúde de ltajaí: 

• 	Ofertar capacitação inicial para os profissionais do SAMU, futuramente 

admitidos ou designados para atuação no SAMU, observando conteúdos e 

cargas horárias mínimas propostos no capitulo VII do Regulamento 

Técnico da Portaria GM/MS n' 2.048/2002, do Ministério da Saúde. 

Espera-se, com isso, que o SAMU de ltajaí disponha de profissionais com as 

competências necessárias ao atendimcnto dc urgências e emergências, as quais devem estar em 

constante atuali2açào, uma vez que saúde é uma área sensível e em constante evolução. 

2.1.2.1 Comentários dos gestores 

No que se refere ao Programa de Capacitação Permanente para os profissionais 

do SAMU, o Secretário I\Iuaicipal de Saúde esclareceu que 

na última reunião da RUi dos Municípios da Foz do Rio Itajai Açu, 
torani reali7adas articulações com os demais serviços do SAMU regional 
(Itapema e l3alneario Camboriú) para angariar e organizar através do 
convêrno CIES, as capacirações dos membros das equipes do SAMU, que 
devem ocorrer a partir do segundo semestre deste ano (fi. 1148). 

O que foi reafirmado à ti. 1150 quanto à oferta de capacitação inicial. Tudo 

confirmado pelo Prefeito Municipal à fi. 1165. 

Quanto à atualização periódica da documentação exigida dos motoristas 

socorristas, o Secretário Municipal informou que a "incumbència está a cargo da coordenação, 

que é responsável pela coleta desses dados e envio periódico à Gerência de Transportes e a 

Diretoria de Recursos Ilumanos da Secretaria Municipal de Saúde" (fi. 1148), enquanto o 

Prefeito não apresentou manifestação. 

2.1.2.1.1 Análise dos comentários dos gestores 

Apesar de os gestores terem se manifestado a respeito das determinaçôes e 

recomendação elencadas neste item, não houve a apresentação de nenhum documento que 

confirme a existência dc um programa dc capacitação permanente elaborado ou adotado pelo 

Municipio, com os respectivos conteúdos programáticos, numero de vagas, público-alvo, 

cronograma, entre outras informações. 
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Fis 

(E) 

 

-\ tmplcmcntacao da recomendação c.juanto à oferta dc capacitação inicial 

dependerá da contratação ou designação de novos profissionais para o Serviço, o que será 

observado no monttoramento. 

À atualização periódica da documentaçào obrigatória relacionada ao exercício da 

função pelos motoristas socorristas do SÀMC também não restou comprovada e será 

verificada durante o monitoramento. 

Assim sendo, as detcrminaçôes e recomendação permanecem. 

2.2 	ACI-IAI)OS RELATIVOS -'\ sEc;LNDÀ Q  1iSTkO I)l AUDITORIA 

fl 

	

	
O Serviço de Atendimento Móvel dc Urgência (SAMU) do Município atende a população 
com agilidade e de forma ininterrupta? 

Para responder a segunda questão dc auditoria foi verificado, por meio de análise 

documental, se o município realizava o cálculo do indicador dc tempo resposta dos 

atendimentos e a utilização desse indicador como ferramenta de gestão, com vistas a garantir 

agilidade do serviço dc urgência e emergência. Também foi observada in loco a atuação dos 

profissionais no momento do recebimento dos casos encaminhados pela Central de Regulação 

para atendimento pela equipe da USB. 

Para a análise foi requisitada a quantidade mensal de óbitos ocorridos durante o 

atendimento no local da ocorrência ou durante o transporte desse local para o hospital e os 

ocorridos antes da chegada da equipe, bem como o indicador de tempo resposta médio 

mensal entre o acionamento da equipe pela Central dc Regulação até sua saída da base 

descentralizada e desse momento até sua chegada no local de atendimento. Ainda, foram 

solicitadas informações que podem interferir na interrupção, mesmo que rápidas, como o 

tempo para a reposição dos medicamentos, tempo e local para abastecimento da USB, 

periodicidade e tempo para higienização da ambuláncia e a infraestrutura de comunicação que 

permita a regulação do caso pela Central da Regulação. 

A carência no registro dos dados de movimentação das equipes dc emergência e 

divergências quanto ao significado de um desses dados impossibilitou o cálculo de todos os 

indicadores pretendidos e gerou resultados pouco confiáveis. Portanto, não há como afirmar 

que o SAMU dc Itajaí atende a população dc forma ágil e ininterrupta. 

O achado de auditoria e as proposições dc melhorias estão evidenciados a seguir. 
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2.2.1 - Inexistência de indicadores para avaliação do tempo resposta de atendimento 

das ocorrências dc urgência e emergência, em desacordo com o parágrafo único do 

artigo 2° e inciso V do artigo 31 da Portaria GM/MS n° 1.010/2012 do Ministério da 

Saúde. 

A Portaria GM/MS n° 1.010/2012 estabelece em seu artigo 5° que as bases 

descentralizadas poderào existir sempre que se fizer necessária infraesrrurura que garanta 

tempo resposta de qualidade e racionalidade na utilização dos recursos do componente SAMU 

192 regional ou sediado em Município dc grande extensão territorial e/ou baixa densidade 

demográfica, conforme definido cm Plano de Ação Regional, com a configuração mínima 

necessária 	para 	abrigo, 	alimentação, 	cnnlorto 	das 	equipes 	e 	estacionamento 	cia(s) 

ambuWtncia(s. 

Assim sendo, o município dc 1 lalai  dispõe de uma base descentralizada o )W uma 

unidade móvel, ou Unidade de Suporte Básico (USB), a qual deve ser tripulada por, no 

mínimo, dois profissionais, sendo um condutor de veículo de urgência (motorista socorrista) e 

um técnico OU auxiliar de enfermagem (Portaria n° 1.010/2012, art. 6°). 

O Capítulo V, Seçào 11, Subseção III da Portaria n° 1.010/2012 trata do incentivo 

financeiro do governo federal para custeio das unidades móveis efetivamente implantadas 

(art.25) e pela demonstração cie efetivo funcionamento (art. 26). lal demonstração se dá por 

meio do envio de uma série de documentos listados no inciso II do artigo 27 da Portaria, os 

quais serão analisados pelo Ministério da Saúde e, se aprovados, garantirão a habilitação da 

unidade móvel, o que a torna apta a receber OS recursos federais (art. 27, parágrafo único). 

A unidade móvel já habilitada tem direito à qualificação, o que lhe concede valor 

diferenciado de repasse federal para custeio. Para adquirir a categoria de unidade habilitada e 

qualificada, o gestor dc saúde deve solicitar o custeio diferenciado ao Ministério da Saúde, 

untamente com outros documentos listados no artigo 28 da Portaria n° 1.010/2012. Tal 

qualificação terá validade de dois anos contados a partir da (lata de aprovação pelo Ministério 

da Saúde (art. 28, parágrafo único), devendo ser renovada em novo processo de avaliação pelo 

Ministério (art. 30). 

Conforme descrito no irem 1.2.3 deste Relatório, a USB do SAMU de Itajai é uma 

unidade móvel habilitada (Portaria GM/MS N° 446/2006) e qualificada (Portaria GM/t\IS n° 

2.142/2013) pelo Ministério da Saúde. Apesar de a qualificação ter validade bianual, a Portaria 

n° 1.()10/2012, em seu artigo 31, define que a manutenção do custeio diferenciado está 

condicionada à apresentação semestral de relatório descritivo contendo análise dos indicadores 

relativos ao período de seis meses: 
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(E) 

 

.\rr. 31. Para manutenção cio incentivo financeiro de custeio diferenciado para 
unidades qualificadas, o gestor de saúde deverá encaminhar à 
CGUE/D.\E/SÀS/MS, a cada 6 (seis) meses, relatório descritivo analirico 
contendo: 
1 - indicação dc rodas as Unidades Móveis que compÔem a Central de Regulação 
das Urgências; 
II - compromisso do gestor de saúde de efetiva realiaaçào de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos médicos e Unidades Móveis; 
III - comprovação de vlgència cio seguro contra sinistro para as Unidades Móveis; 
IV - escala de seiço atual dos profissionais da Central de Regulaçào das Urgências 
e das equipes das Unidades Móveis reguladas; e 
V - a análise dos indicadores relativos ao período de 6 (seis) meses. (Grifo 
nosso) 

Referidos indicadores estão elcncados no parágrafo único do artigo 20  da Portaria 

n°  1.1)111/21)12, sendo eles: 

.\rr. O  Para efeito desta Portaria, considera-se: 

Parágrafo único. os indicadores do SAMU 192 são: 
1 - número geral de ocorrências atendidas no período; 
II - tempo mínimo, médio e máximo de resposta; 
[II - identificação dos motivos dos chamados; 
IV . quantitativo de chamados, orlentaçàes médicas, saídas de Unidade de Suporte 
Avançado (LS.\) e Unidade de Suporte Básico (USB); 
V - localizacão das ocorrências; 
VI - idade e sexo dos pacientes atendidos; 
Vil - identificação dos dias da semana e horários dc maior pico de atendimento; 
VIII - identificação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento; e 
IX - pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demais 
componentes da rede, por tipo de estabelecimento. (Grifo nosso) 

\rê se  portanto, que a elaboração do indicador de tempo resposta é exigida pelo 

.linistério da Saúde para que o município mantenha o direito de receber o custeio 

diferenciado desse orgão, sob pena de cancelamento ou suspensão do repasse (Portaria n° 

S
1010/2012, art. 32 dc art. 34, II), contudo não há parâmetro normativo de tempo resposta 

ideal. Destaca-se, ainda, que a constatação de irregularidades por órgãos de controle interno e 

externo (aqui incluido o Tribunal de Contas do [stado), também pode enscjar a suspensão do 

repasse bnanceiro, segundo consubstancia o inciso \' do artigo 34 da Portaria n° 1.010/2012. 

Importa esclarecer que o SAMU utiliza os códigos universais para 

radiocomunicação, OS quais são fundamentais para que se calcule o indicador de tempo 

resposta' 2. São eles: 

J9 - Saída (da base ou do local do atendimento quando em deslocamento com paciente/vítima); 

10 - Chegada ao local cio atendimento ou ao destino; 

.111 - Unidade liberada e pronta para ocorrência; 

12 - Chegada na base. 

12 Conforme Anexo 1 da Apostila cio SA\IC/SC. Disponível em: 
/. s;,mu.iauck.sc.iov.hrí index.php /rcrin:o !aposul.i-do- sainu-sc. Acesso cm: 1 jun. 2016 
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Em resposta à requisição dc documentos em que foi solicitado o tempo resposta 

médio (1) entre o acionamcnto da equipe pelo rádio operador até a saída cia ambulância da 

base (J9), (2) da saída da ambulância (39) até a chegada no local da ocorrência (1IO), (3) da 

saída do local da ocorrência (Jil) até o retorno à base 012),  a Secretaria Municipal de Saúde 

dc ltajaí informou que o tempo resposta depende da regulação médica e que a informação 

precisa deveria ser solicitada à Central de Regulação, pois os dados estão registrados no 

sistema udlizado naquele local (d. 398). 

Sabendo-se que as Centrais de Regulação registram os tempos respostas desde a 

entrada da chamada telefônica até a chegada da ambulância na base após realizado o 

atendimento, solicitaram-se tais indicadores à Secretaria de Estado da Saúde (SES). Em 

resposta, a SES alegou que o atendimento dos itens (1) e (2) não seria possível 'ViStO que para 

o cálculo destes tempos seria necessário a criação de um relatório específico, pois se redrassem 

as informações do banco de dados, teriam que calcular manualmente" (ii. 864. l)isso, 

informou apenas o indicador (3) da saída do local da ocorrência (Jil) até o retorno à base 

(312), por turno, referente ao período entre janeiro dc 2014 e fevereiro dc 2016 (tis. 907-909), 

sendo que a média anual foi de: 

1'abela 117; i 	 i .k rc:r; 	.u. 	 1. 	1S e 

Turno 	 2014 	 2015 	 1 	2016* 

- 	 1 

Noturno 	 00:03:41 	1 	00:02:23 	 00:02:49 

Média dos meses )aneiro e fevereiro. 
Fonte: Secretaria de Estado da Saúde. 

Os índices de 2015 parecem bem melhores daqueles alcançados nos demais anos, 

entretanto a SES declarou que nos meses de fevereiro, julho e setembro de 2015 não foi 

possível calcular o indicador porque as equipes não encaminharam o J li e j12 ou informaram 

horários idênticos para ambos os registros (fi. 908). 

Percebe-se claramente a falta de compromisso das equipes em registrar os 

horários dc movimentação. Também não foi percebido qualquer movimento da Secretaria 

Municipal e Coordenador Municipal do SAMU do Município cm exigir tais registros, o que 

leva a entender que cies não reconhecem a Imporcancia desses indicadores como ferramenta 

de gestão do seL'iço. 

Cabe destacar que, apesar de os indicadores dcscritos na Tabela 11 deste Relatório 

terem apresentado valores bastante razoáveis, entende-se que os demais indicadores são tão 

ou mais importantes do que o que trata do tempo de retomo à base. Prova disso está no 

contrato de gestão que a Secretaria dc Estado de Saúde assinou com a organizaçào social 
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(3)  
Associacão Paulista para o 1)esenvolvimento da Niedicina (SPDM, em que estabelece corno 

um dos parâmetros de remuneração o cumprimento da meta de 60 segundos para (1) o tempo 

resposta médio entre o acionamento da equipe pclo rádio operador até a saída da ambulância 

da base (19). 

Considera-se que esse tempo resposta não sofre influência de agentes ou fatores 

externos, ou se;a, depende exclusivamente da atuação dos profissionais. Sendo assim, e por 

tratar-se de um serviço de urgência e emergência, em que cada segundo pode ser determinante 

para o sucesso do atendimento, seja evitar a morte ou reduzir sequelas, tal indicador deve ser 

acompanhado de Perto, de modo a gerar comprometimento da equipe com a prestação dc um 

scrvico de qualidade e servir como ferramenta de gestão da atuação do SAMU no Município. 

Fm virtude da estreita relação entre o tempo resposta e a efetividade do serviço, 

foi solicitada, ao município, a quantidade dc óbitos geral, ocorridos durante o atendimento ou 

durante o transporte do paciente para o hospital e os ocorridos antes da chegada da equipe, 

referentes às solicitações de atendimento ocorridas entre janeiro de 2014 e fevereiro de 2016, 

para verificar se houve aumento do número de mortes em decorrência de possível aumento 

do tempo resposta. A Secretaria de Saúde de Itajai informou apenas o número de óbitos em 

2014 e 2015, sendo quatro naquele ano e um neste, todos ocorridos no local (fis. 396-397). 

Os mesmos indicadores foram solicitados à Secretaria de Estado da Saúde (SES), 

apresentando divergências significativas dos apresentados pelo Município. Pelos dados da SES 

(fis. 904-906): 

Tabela & 	unicro de Oitos. SITI 2()1! e 21 15. 

Óbito 2014* 2015 

nstaiad 	ia chegada da equipe 60 9 

Durante o tralispurte O 3 

No local durante ia atendimento 10 22 

lara o ano de 20I4 toram encaminhados dados apenas do período entre agosto e dezembro. 

Fonte: Secretaria de Estado da Saúde. 

Tudo isso corrobora com a carência de registros da atividade pelo SAMU de 

Itajaí, tanto no que diz respeito aos indicadores de tempo resposta e de óbitos, quanto em 

relação a outros indicadores que podem servir de base para a avaliação interna do serviço, bem 

corno para subsidiar diversos órgãos na elaboração e implementação de políticas públicas. 

Além de não atender o paragrao unico do artigo 20  e inciso \T  do artigo 31 da Portaria 

GM/MS n° 1.010/2012 do Ministério da Saúde. 

Nesse sentido é que a Portaria GM/MS n° 2.657/2004 do Ministério da Saúde, 

que estabelece as atribuições das Centrais de Regulação, dispõe que estas "constituem-se em 

"observatório privilegiado da saúde", com capacidade dc monitorar de forma dinâmica, 
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sistematizada e cm tempo real, todo o funcionamento do Sistema de Saúde, devendo gerar 

informes regulares para a melhoria imediata e mediata dc) sistema dc atenção às urgências e da 

saúde em geral". Mesmo que essa auditoria não esteja tratando de Centrais dc Regulação, não 

se deve ignorar a importância da elaboração de indicadores pelos gestores e sua utilização para 

implementação dc melhorias e correção dc distorções. 

Por fim, cabe dizer que a falia desses indicadores acarreta na carência de 

ferramenta de gestão, especialmente para avaliar o tempo resposta do serviço como um todo, 

bem como da avaliação por equipe, por turno, por local de ocorrência, por agravo, dentre 

outros. 

Assim sendo, a Prefeitura / Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí deve: 

e Produzir indicadores dc tempo resposta dos atendimentos realizados 

pelas equipes do SAMU, cm atcndiniento ao parágrafo único do art. 2° e 

inciso V cio art. 31 da Portaria GM/MS n° 1.010/2012 do Ministcrio da 

Saúde. 

Espera-se com isso que o SAMU disponha dc indicadores que sirvam de 

ferramenta de gestão para avaliar o serviço em geral, bem como a atuação das equipes 

profissionais, possibilitando, além do comprometimento com a qualidade, a identificação de 

discrepância nos tempos respostas entre as equipes e a busca das causas e regularização ou 

normalização da situação. 

2.2.1 .1 Comentários dos gestores 

O Secretário Municipal de Saúde informou qUe 'os Instrumcnlï)s para 

mensuração de dados estão sendo desenvolvidos pela coordenação do serviço" (fi. 1148), 

informação corroborada pelo Prefeito Municipal (ft 1166). 

2.2.1.1.1 Análise dos comentários dos gestores 

Considerando que os indicadores ainda serão produzidos, a determinação 

continua aplicável ao caso. 
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2.3 	.\Cf l\D( )S REIXFJV( )S .'\ TIRCHR.\ QL'FS'I\() D[ .\UDTT(.)RL\ 

O Serviço de Atendirnenro Móvel de Urgência (SAMU) do Município possui ambulâncias 
em estado de conservação que garanta a segurança e o funcionamento ininterrupto dc) 
serviço? 

Para responder essa questão de auditoria foram solicitados documentos e 

realizadas inspeções no intuito dc verificar se o Município efetuava a manutenção preventiva 

da ambulância e se havia veículo reserva para substitui-la nos períodos de manutenção, de 

forma a evitar a descontinuidade do serviço e a negativa dc atendimento por falta desse 

recurso, além dc garantir a segurança, sob esse aspecto. 

Além disso, buscou-se analisar a idade e a quilometragern rodada da frota, pois 

Sa() fatores que in1uenciarn na necessidade de manutenção dos veículos, bem corno a 

existência de contrato dc serviço de manurençào. 

Em dccorrência desse processo de análise técnica, com relação à terceira questão 

dc auditoria, constatou-se que as Unidades dc Suporte Básico do SAMLT de Itajaí, apesar de 

passarem por manutenção preventiva, necessitam constantemente de manutenções corretivas, 

levando à inoperância do Serviço. Além disso, os registros no Livro Ata de Ocorrências, 

demonstram quc as manutenções nào ocorrem ou demoram para serem feitas, não garantindo 

a segurança dos profissionais do Serviço e dos pacientes. Identificou-se que esses problemas 

decorrem da baixa efetividade do controle da frota, da idade avançada dos veículos e da falta 

de pedido de renovação pelo Município ao Ministério da Saúde. 

O achado de auditoria e as proposições de melhorias estão evidenciados na 

. 	 sequência. 

2.3.1 Inoperância do serviço devido à baixa da USB, descumprindo o art. 26 da 

Portaria GM/MS n° 1.010/2012 do Ministério da Saúde. 

() serviço de atendimento prestado pelo SAMU deve ser contínuo, ou seja, 

funcionando por 24 horas em todos os dias da semana. Para que isso ocorra, além dos 

recursos humanos, são necessárias unidades móveis em boas condições de uso. Nesse sentido, 

o Ministério da Saúde estabeleceu, na Portaria GM/MS n° 1.010/2012, que "as unidades do 

Componente SAMU 192 serão habilitadas mediante a demonstração de efetivo 

funcionamento" (art. 26) e, para comprovar isso, o Ministério da Saúde (MS) exige uma série 

de documentos, dentre os quais, está o "termo de compromisso do gestor acerca da garantia 

de manutenção das Unidades Móveis SAMU 192" (art. 27, II. cl). 
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Como mencionado anteriormente neste Relatório, o SAMU de Itajai foi habilitado 

em 2006 (Portaria n° 446/GM/MS, de 06 dc março dc 20016, ft 1019), e se comprometeu, 

nos termos do art. 27, II, ci, da Portaria n° 1.010/2012, a garantir a manutenção das Unidades 

Móveis. Além disso, a JSB de ltajaí também é uma unidade qualificada no MS (Portaria ri°  

2.142, de 23 dc setembro de 2013, ti 1019v/1020) e, nessa condição, recebe incentivo 

financeiro diferenciado. Para manter tal condição, o gestor dc saúde deve encaminhar à 

CGUE/DAE/SAS/MS, a cada seis meses, relatório descritivo analítico contendo 

compromisso dc efetiva realização de manutenção preventiva e corretiva das Unidades 

Móveis, segundo estabelece o artigo 31, 11, da Portaria GM/MS n° 1.010/2012. 

\ii. 31. Para manutenção do Incentivo financeiro de custeio diferenciado pai-a 
unidades quahíicadas, o gestor de saúde deverá encaminhar à 
CGUE/DAE/SÀS/MS, a cada 6 (seis) meses, relatório descritivo analítico 
comendo: 

TI - compromisso do gestor de saúde de efetiva realização dc manutenção 
preventiva e corretiva dos ecluipamentos médicos e Unidades Móveis; 
[---1 
Àrr. 32. À c1ualificação poderá ser cancelada ou suspensa a qualquer momento, se 
descumpridos os requisiros obrigatórios estabelecidos nos arts. 28, 29 e 31. 

O SAMU de ltajaí possui duas ambulâncias, a saber: a) Ford Renault Master 

Ano/Modelo 2012/2013, placa MKX 1326 (ti. 499), com 140.467 quilómetros rodados até 

14/04/2016 (tis. 463/590) e b) Ford Ranger 4x4 Ano/Modelo 2012/2013, placa MFL 8292 

(ft 473), com 44.167 quilômetros rodados até 14/04/2016 (fis. 465/590), utilizada como 

veículo reserva. 

Em 2015, a Gerência Estadual do SAMU informou ao SAMU dc ltajaí que o 

Município estava pendente de documentação para a manutenção da qualificação e, portanto, 

deveria enviar o relatório descritivo analítico ao MS (fis. 59-60. 

A fim de averiguar o funcionamento das ambulâncias, foram solicitados, à SMS e 

à SES, os dias e turnos que o Serviço ficou inoperante entre janeiro dc 2014 e março dc 2016, 

com a identiticaçào do motivo; os contratos de manutenção e abastecimento vigentes; a forma 

de controle dc frota, com as informações registradas nesse controle, inclusive quilometragem 

rodada; e o registro dos serviços dc manutenção realizados nas ambulâncias, de janeiro dc 

2014 a fevereiro ole 2016. 

O Secretário Municipal de Saúde infurmou que o controle cia frota é feito por 

meio do registro no "Livro Ata de Ocorrências" (fi. 633). 

Os registros no "Livro Ata de Ocorrências" (fis. 644833) são imprecisos, por 

exemplo, há registros que não identificam o veículo, com a utilização da expressão genérica 
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. 

. 

(3) 

 

VTR, outros flao informam com clareza o horario no cival  a falha foi verificada. Segue amostra 

com os registros realizados no mês de março dc 2015. 

Ouadro 10:): .\1:a d1 	tr. no avo' \vi dv 	•cia. cm fure, dc 2H5. 

Data Mot1vo Folhas 

u5 	3 	2() IS 1 ro.a dc ViR Renault .\laster por lurd Ranger, \TR Renault Ma,rcr para conserto 6' 
ar c mdicionauo, huztna e rodas 

07/03/2015 Plantão sem Intercorrências, VTR baixada às 13:30 pane elétrica 678 

137103/2015 VTR baixada por problemas elétricos 678 

08/03/2015 \'TR segue baixada por problemas elétricos 68 

08/03/2015 Viatura 	encontra-se 	baixada 	pane 	elétrica, 	após 	realizado 	reste 	pela 	equipe 69 
profissional, a viatura foi reativada, às 20:10 

13/03/2015 VTR baixada às 07:30 para conserto da parte elétrica 681 

13/03/2015 VTR baixada bateria carregando, apresentou problemas elétricos. VTR ativada as 681 
2 1:05 

14/03/2015 VTR Ford Ranger foi enviada para Florianópolis, com problemas elétricos que 682 
causaram a baixa da VTR. Foi efetuada a troca pela Renault Master, que estava na 
oficina Lamerj para reparos. Não houve a troca de VTR, pois a Lameri não conseguiu 
consertá-la, tampa do exaustor quebrada 

15/03/2015 Pane elétrica na VTR. Não funciona sirene nem giroflex 682 

15/03/2015 VTR baixada pane elétrica e entrando água exaustor pois está sem tampa 683 

17/03/20 15 Ranger: arrumar a tampa do exaustor e parte elétrica. Renault: Colocado uma capa na 683 
Rcd que estava solto dentro do banco 

19/03/2015 VTR sem ar condicionado, aguardando a peça. Luzes traseiras queimadas 686 

22/031' 2015 VTR com vários arranhões na latada, luzes de cena lado direito e atrás não têm, farol 688 
de milha queimado, uma luz dc placa queurtada, luz de cena embaixo do giroflex lado 
direito quebrada, estrobo lado direito quebrado, na parte interna no painel porta 
documento quebrado 

24/03/2015 Luzes queimada, VTR encaminhada para oficina Lainerj para fazer a troca 689 

25/03/2015 VTR está com a porta traseira com problema trancando, levar na Lamerj 690 

26/03/2015 VTR com ruídos na correia do comando, telefone da base está corri problemas 691 
dificultando a comunicação com a regulação 

29/03/2015 VTR com ruídos na correia de comando. Continua com os mesmos problemas já 692 
relatados 

31/03/2015 Ruídos da VTR. Socorrista do dia irá observar se aumenta, pois irá para o conserto 693 
quando arrumar o ar condicionado 

ronte: 'ecretaria .\iunicipal de 'aude. 

A SMS também encaminhou o registro dc baixas (fls. 57/399), sem identificar a 

qual USB se referia e comunicou que "todas as vezes que [a USBJ apresentou problemas 

houve substituição" (fi. 398). Os documentos apresentados contêm inconsistências, por 

exemplo, no documento de fi. 57 foi registrada baixa nos dias 18/02/2014 e 18/03/2014, o 

que não aconteceu no documento de fl. 399 (Para fins comparativos, as baixas relacionadas à 

manutenção citadas nos dois documentos foram insericlas no Apêndice A - Análise da 

manutenção das ambulâncias). 
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No que se refere ao controle das baixas das ambulâncias pela Central de 

Regulaçào da Foz do Rio Itajaí, a SES apresentou relatório, elaborado pela Associação Paulista 

para o Desenvolvimento da Medicina (SPDr\I, com base nas informações prestadas pelas 

equipes do SAMU Municipal (lis. 854-855/1028-1029/1032-1034), referente a janeiro de 2014 

e fevereiro de 2016. O reintorio contém o dia, horario e mouvo das baixas de ambulâncias, 

quantos atendimentos foram realizados no período sem o envio de ambulância e quantos 

foram realizados pela USB reserva dc itajaí. 

A SPDM informou, por e-mail (fI. 1021), que a coluna atendimento sem envio de 

veículo é "preenchida considerando ligações do Município, e, que não gerou envio de 

ambulância, seja por baixa ou por indicação clínica". A coluna USB Itajaí corresponde às 

situações nas quais foi informada a baixa da ambulância principal e ocorreu o envio de outra 

USB na condicão dc reserva. 

Com base no documento da SES, verificaram-se os dias em que o serviço ficou 

inoperante por problemas mecânicos das ambulâncias. 

Tabela 9: í;jv) c dias d{ :incrnc1a Lh , 	 1111 I '~;B JC 1A21, 1[0 , 21)11 a tevcrçl,, 2flC 

Motivo 	 Quantidade dias /ocorrencias 	Quantidade atendimentos sem  envio veiculo 

PiajDlenla üiernco  
Problema mccnico 	 21 	 95 
Total 	 50 	 279 
Fonte Rdatorio de baixas da SPDM da USB de Itajai, fls. 854-855/ 1028- 1029/ 1032-1034 

Vê-se, na Tabela 13, que foi registrada a inatividade dc) S.S tMU cm 5() dos 789 dias 

analisados (jan/14 - fev/16), ou seja, em 6,34'so dos dias, tanto em turnos completos de 12 

horas, como em parte do turno. Nessas interrupções do Serviço. 279 ocorrências foram 

atendidas sem envio dc unidade móvel (sem, contudo, ser possível afirmar se foi por decisão 

do médico regulador ou por falta dc ambulância). 

Apesar de o gestor municipal alegar que sempre que a USB apresentou problema, 

foi substituida pela unidade reserva (fl. 398), destaca-se que os registros da SILS permitem 

concluir que em diversos momentos o SAMU de Itajaí realmente não operou em decorrência 

de problemas conconiitantes nas duas viaturas, pois, quando a inatividade ocorreu por conta 

da troca de veículo, isso foi registrado como "Troca de VTR". Entre janeiro de 2014 e 

fevereiro de 2016 há registros de troca de viatura em 11 dias. 

No Quadro 11 é feito o comparativo dos motivos de baixa registrados pela 

SES/SPDM, pela SNIS e pelo SAMU no Livro Ata dc Ocorrências entre laneiro e setembro de 

2015. 
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Quadro 61: (r)tflp;lr.ltt'.'i dí 	ttvoe ((e )aIXd (LIS :tmlaitl3nct:is rC;'tSrr:ld;t peL) SFS/SPD\E .S.\IS e Livro dc 

\< Je 	 coEre .):)Cit' C  

P Motivo: Motivo: 
Datat Livro Ata de Ocorrencias SPDM 

II 	2)3 l'ee!:vc SR( Ei 	2:13. 	IR 	yretu.iij'r 	i s.si... 	:': ,n . ::r. 

()8/ 	1 /21 	3 1 ervcu o intiir SRI) 511 

((9/01/2015 SRI) Probleow Troca da \"ii). pela Ranger, devtdo Renault estar comi rek da 

mec3ttc' o 'Clii' unha queimad(> ((1. 648) 

lo/ol ,/2ol5 :\quccimento do motor 5110 .\ VIR Ranger apresentou queda dc energia. (lis. 649/65))) 

com parte ek:inc.i 

12/01,' 21(18 SRI) Prohkit,a ti', ar SR 

es.iidi,:,oti.ido 

119/112/2015 Pane elérrie.i SIlO 011/112/2015 - Maca e encosto no 1 IMMKI). VTR Ranger com luz de 

saI)', acesa, (1.5 21:30 Com forte cheiro de queimado. ((is. 667 e (53$) 

13/1)2/2013 Pane SRI) SR 

23/022u13 Pane elétrica 511.1) Limpeza e dçsinfecção, oficint, trocado Lmpada, porta de inotonsta. ((1. 

674) 

05/03/21115 Problema mçc3.tttco Proltlçnexs, troca de \"lR Rettault Mas(er por l'ord Ranger. VTR Renault Master 

huztna, ar e rodas pira conseni, ar condicionado, buzina e rodas. (ti. 674) 

07/I)3/2013 e Problema clr:rtc,, 511)) R baixada as 1 3:91 parte cleirica (li. 678 
011/111/2015  

118/03/2015 e Prob(cm,i mecânico SRI) \'lR segue baixada por problemas elétricos. (ti (,711) 

((9/1)3/2015 11003/2015 . \'iatura encontra-se baixada pane elétrica, apis realizado 

um teste vi:itiira ativada 2)1:1(1, plantáo sem intercorrénelas. (ti. 679) 

((9/113/2015 Desinfeccán 511.1) SRI) 

12/03/2015 e l'robleina elétnco SRI) VIR baixada (is ((7:30 conserto elétnca. VTR baixada bateria carrcg.indo, 
13/113/2015  apresentou problemas elétricos. VlR ativada (is 21:115. (11.681) 

15/1(5/2(113 Problema elétrico SRI) l>aitc eletrica tta \ TR Nao funciona sirene nem giroflex. (11. 682) 

15/03/2015 e I'roblema iletrica SRI) V'l R liaixada pane elétnca e entrando agua exaustor scan tampa. (ti. 683) 
16/03/2015  

SI /1(3/2)115 Drsinfecçáo 51(I) Sobre os ruidos da VIR, socorrista do dia irá obscr,ar se aumentam, 

pois ira para o conserto quando arrumar o ir condicionado. (ti. 693) 

1(6/04/2015 Dcsinfccçáti Problemas luzes VI R Renault .\laster lo, parti ()ticina (1..\NIIIRJ). arrumar o ar 

sala i ci ndicsinado, luz, etc, problema relatado pato nsiitonsta. (11.69(1, 

13/0412015 SRI) Perda de l'_tt, assepsia na \ IR Renault que voltou da (Ojeina (Lxmerj) com os 

potcnci:i no mesmos problemas, si) trocado o ar condictonado. 	'TR reatisada 10:55. 

motor Por dcsinfccçáo e pela nuca que estas:) retida no 1 l7LIKI). VTR 

Renault com (i(,dos; OS problemas anteriores, menos o .ir condicionado 

u(iIe a está funetiutiandoAviatura apresentou falha no motor e acendeu 

,i ju? 	iv sers te', ni ,  painel. (l1.703 

2VO4/201 5 SRI) \lanui,:ncSi, \c,ott,ido Ratiger/ Renault oficina. (li. 708) 

28/04/2015 Pane elétrica SI))) VIR Ranger - Pane elétrica na VIR. Baixa da \T5' Ranger. (ti. 711)) 

Vlit Renault \laster . ficou pronta as 17:30. Realizado limpeza interna e 

externa. Reativada is 191)4) na trora de plantilo. Serviços executados pela 

oficina (l.amerj): Iroca das pastilhas de freios: troca da alavanca da 

buzina; troca da correia e rolamentos do motor, troca do compressor do 

ar condicionado; regulagem da porta traseira Falta lâmpada de cena e 

estrobi i frontal direit,.i s1itetmado. (ii. 711) 
1(6/1)3/2013 SRI) SRi) )i)/0512013 - VIR batida - reto,s isor - luz traseira lado direito 

siuetma&Ia 	(tls.714-71 5) 

11/1)512015 Desinfecçáo SRI) SR 
12/03/2015 SRI) SRI) Troca e balanceamento dc pneus. \'FR baixada das 14hs Ss I730h5 

para troca e balanceamento dos pneus iraseir,is, geometria íici,u para 

13/05 na D'P:ich,,al. (ti 716) 

13/05/21115 Patie elétrica 51(l) Fciti, geometria, balanceamcnti, do pneus e lavar ViR por fora. V'I'R 

baixada as 18.3)) pois a maca ficou retida no 1 IMMK[). (Ii. 717) 
18/05/21115 Desinfecç5o 51(l) Feito assepsia. (ti. 719) 

20/05/2t115 SRI) Vazaniento de VIR Renault apresentou partia de poténcia. :icie,ti;ido a Ranger. :t1. 721) 
i .,leo 

21/05/2015 SRI) 51(1) VIII Renault \Iaster está na oficina laimert foi trocado: troca de bonilci 

lua (\':izamento), 1 'astillta traseira (com barulhi ), Retentor da PoIta 

(vazamento de iileo). 	l'r,n.ivel que ficará proitt,' bote. (ti. 721) 
28/05/2015 SRi) SRi) Farots de milha soltos e queimados, lu 	cstacioniri.i lado direito traseiro 

IuennaJo, luzes dc cena queimadas iiLi Scm, atarias (ataria por todos os 

lados, ruido tia unta honsoeinética direita Verificar troca de iíleo (li. 

724) 

08/116/2015 1 )iicina / man,,tençáo 5 R SR 
I5,'06/21113 ( tficina / manutencão SI). l'ctta dcsinfecçái, na VIR 	((1.733) 
22/1)6/21(13 l)es,nfccei,, SRI) SR 

24!06/21113 SRI) SRI) VIR (ia .lfa enxada, caiu a roda. (ti. 737) 
25/)'(, 1 2013 Dc,.,nfecçá,u SRI) SR 

29j1)(,,'21115 I)csinfeeçáo 51(1) SR 
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Data Motivo: 
SPDM 

Motivo: 
Livro Ata de Ocorrencias 

i5 .1172015 Nl.iitutcne5o SRI) Bravo 12 I)aiX:ida por pr)kma nu freio. .'iuvinios a Ranger 5 	1 1041h. 
(ti 744) 

1 0 / 1 )7/21 , 15 Sem freio SRI) SR 
25/07/2015 SRi)  l'oibknias no 

R'io 

\"l]t com problema freio. Bai'<ada. l'roca Ranger. (rl,755) 

(15/08/2015 I)enifccço SRI) SI) 
I)8/08/201 5 i)i,.cc5, SRIS SR 
24/')1)/21115 [ksmficç.,, 51(15 SI) 
)l/08í20l5 I)ei,&cç.0 51)15 SR 

1 II, 119/20 15 Troca Ie Limpada SRI) t'i pica traseiro di 	lado esquerdo niu coava Luncio and(>. (Ii. 775) 
II /i 19/2015 1 )eiii fçci5o SRI) SI) (no turno diurno quando ocorreu ,i duontecção - 1 775) 

I•:fetiad.i a troca da etatura l(anger pela Renault às 19:311h. IL 776) 
14/09/21115 SRI) - Pane eletrica. 

verniri giiinchada 

VIR ni 	periiJo da fone ip esenti tu priblemi. desligou quitei) vezes. 
\"I'R cnn problema na teln;'eralura dela, quando aquece ela desliga, 
1and, es fria ela Iiiza 	Itt 777,, 

20/09/2)05 Problemas no freio de 
Inso 

SRI) Rateada por problema no feiti de niio. (tI. 780) 

211)19/21)15 Mauuienç:iii SRI) _____________ 

22/' )')/201 5 I)esinfecç;io 1rohkmas no 
freio 

\"lR com pastilhas de fre,o 	ivariadas, '('roca dc \TR às 1 5:00h 
(tI 71)1) 

[2 I5 Desinfecção SRI) SI) 

5 1 )c'unfeecào SRI) 5k 
[os/2fl1 5 .\sscr sia SRI) Realtoda Jesinfecco na VIU Levada V'I'R para lavaço. (ti. 71)3) 

Fonte: Sccrctaria de lstado (ia Saúde e Secretaria Municipal de Sa(ide. 

Verifica-se que não há coincidência entre os registros das baixas da SES/SPDM e 

os apresentados pela SMS . Algumas situações anotadas no Livro Ata de Ocorrências e pela 

SPDM coincidem, todavia nau aparecem nos Relatórios da Secretaria Municipal de Saúde, 

demonstrando que essa Secretaria não realiza efe6vo controle de sua frota. 

Com o objetivo de verificar o estado de conservação dos veículos, analisaram-se 

os serviços de manutenção realizados. 

A Deliberação 41 l/CIB/ 10, de 22/09/10, da Comissão Intergestores Bipartite, 

no uso de suas atribuições, resolveu que os municípios gestores do SAMU devem 

responsabilizar-se por efetuar contrato de manutenção preventiva e corretiva nos seguintes 

termos: 

e) Efetuar contrato dc manutençúo preventiva e correriva dos veículos e 
equipamentos durante a garantia e, após o térmmo da garantia dos bens doados, 
assumindo os custos advindos destes procedimentos, coa caso de necessidade dc 
manutenção preventiva ou corretiva do veículo, o órgào responsãvel deverã liberar 'a 
manutenção em até 05 dias úteis. 

E, ainda, pela realização das manutenções preventivas conforme 

orientações do setor de transporte do SAMU/192/SC (itcm i), nos seguintes itens: 

10  Troca de (')leu: '000 km, 
Troca de filtro de óleo 15000 km, 

30  Troca de filtro de combustível: 15000, 
4° '['roca de filtro dc ar 13000km, 
5° 'I'roca das pastilhas de freio 10000 km (evitando gasto do disco dc freio), 
6" 'l'roca da Correia dentada 45000 km, 
70  Troca da palheta de limpador de para brisa 20(X))) km. 
8° Troca de pneus com a especificação 2115 "5/16 R com 20000 km. 
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1206 
CE/5 

.\ SNIS apresentou o Contrato n° 26/201 l(FMS) com a oficina mecânica Auto 

Center Lamer; Lida. (1s. 450-461), no qual há previsão de "prestação de manutenção e 

reparos cm veículos leves com fornecimento de peças para reposiçào". Contudo, o Contrato 

foi rescindido unilateralinente pela administracào pública, às 12 horas do dia 01/03/2016 "em 

razão do término do saldo do [tem: 01 - Prestaçào de Serviços, o que inviabiliza a 

continuidade do Contrato [...)" (ft 461). 

O Município informou que não foi realizado outro contrato de manutenção por 

processo hcitatorio após essa rescisão e que a oficina mecânica Auto Center Lamerj Lida. 

estava realizando os serviços por meio cia Dispensa dc Licitação n° 11/2016 (fi. 592, item 28). 

Verificou-se, no Plano de Manutenção Preventiva (fi. 474) da garantia do veículo 

l'Ord Ranger - LLF 8292 ano 2012/2013, com 44.167 km rodados (fi. 465), que foram 

realizadas revisões em 13/11/2013, com 974 km rodados e em 13/02/2014, com 3.459 km. 

Segundo esse Plano, as revisões para manutenção da garantia do veículo devem ocorrem com 

seis meses ou 10.000 km, 12 meses ou 20.000 km, 18 meses ou 30.000 km, 24 meses OU 

40.000 km e 30 meses ou 50.00() km. Em consulta ao s//e do Departamento Estadual de 

Trânsito dc Santa Catarina (Detran/SC), constata-se que esse veículo foi adquirido em 

20/02/2013. Diante das quilometragens registradas no Plano de Manutenção, percebe-se que 

elas ocorreram com base no tempo de uso cio veículo, porém não foram realizadas as revisões 

dos 18, 24 e 30 meses, indicadas no Plano de Manutenção (fi. 474). 

Já o veículo Ford Renault Master foi adquirido em 27/08/2012, conforme 

registro no Detran/SC, e, para tal, foram enviados documentos de revisões dos 10.000 km 

(apesar de já estar com 15.118 km rodados) em 11/07/2013 e dos 30.000 km em 11/09/2013. 

O controlador da frota explicou que, quando ocorre a baixa da ambulância, é feita 

uina revisão geral na parte elétrica e mecânica, troca de óleo, pastilhas dc freio, etc. Esclareceu, 

ainda, que a troca de óleo é por cuilomctragcm e depende do manual das marcas dos 

respectivos veículos e que a Ford sugere trocar o óleo com 7.000 quilômetros. 

As fabricantes Renauh e Ford orientam que a troca de óleo do motor deve seguir 

a periodicidade definida no documento de manutenção do veículo0 '. Na inspeção iii loco 

verificou-se que os veículos não possuíam os respectivos manuais. 

3  Disponível em: https:/ / 	v.cdn.rcnault.com/conrcnt/darn/  Renault /BR/persona1-can/masrer-rgao-e. 
vitrv/catsIogos.e-manuiis/manual-m:istçr.pdf 

4 Disponível em: 
htrp:/ /wwv.fordserviceconmcnr,com/Ford (ontenc /vdirsnvt/( )wnerManual/Homc!Conrent?bookCode=( )23 1 
1 6&IanguagcCodePT&inarkctCodePT&v(:gck=&vFi1tcringEn.ih1ed lt-uç&subiitkSelçctçd=G 141 4i80&c11 
:tprerTitleSeleçtedG 14 14M 7 2&tpic1-lRcf( 582i9&vicvTcch-1 1/&dif 
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.\s notas fiscais apresentadas (fis. 61-94/ 477-498/ 505-583) demonstram a 

realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva, entre 2014 e 2015. Em relação a 

2016, apesar de o gestor informar que estava encaminhando as notas fiscais (fi. 592), 

apresentou somente ordens dc serviço (fis. 608-625), as quais não são garantia de que referidos 

serviços foram realizados. 

Em vários meses, corno ocorrido em janeiro, maio e dezembro de 2014, não 

foram apresentadas notas fiscais de manutenções, apesar dos registros de baixas em razão de 

problemas nas viaturas, feitos pelo SAMC, pela SPDM e no Livro Ata de Ocorrências 

(Apêndice A). 

Para verificar a periodicidade das manutenções preventivas, a equipe de auditoria 

verificou se ocorreram trocas de óleo dos veículos, entre fevereiro dc 2014 e dezembro dc • 

2015, com base nas Notas Fiscais apresentadas (fis. 61-94/ 477-498/ 505-583). 

A troca de óleo no veículo Renault MKX 1326 foi realizada, em média, a cada três 

meses em 2014. Em 2015 foi realizada após seis meses cia ultima troca dc 2014, ocorrendo em 

abril, maio e julho, sendo este o último registro de troca do ano (Quadro 12). O intervalo de 

troca em relação à quilometragem variou entre 10.000 e 12.000 km, aproximadamente. Não 

houve comprovação desse serviço em 2016, visto que não foram encaminhadas as notas 

fiscais, conforme mencionado anteriormente. 

Ouadro 

KM Data 
Periodicidade 

por KM 
1 	N" Nota Fiscal e N° Série 
1 do Produto 

1 	.. 	 -. 

1 	Discriminaçao do Produto 
L 
{1.i.(13'ir 	iHiu 

006 	I2 28j0j20 14 12.114 000J06.616, 1 I3 'lis. 7 6/522) ( )LE( ) 13W40 	FILTR( ) ( )Lljl. 
0065 13 11 / 10/2014 10.431 7 .003/003 (lis. 66/532) ÕLE() 15W40/ FILTR( ) ('ILE() 
0086120 22/04/2015 9.60v 7.983/003 (fl. 533 1,  O1.EO 15W40/ F1i:FRO OJ.E() 
96686 29/04/2015 10.566 8.303 11 003 (li. 553) ÚLE() 13\X40/ Fu:FR() ÓLEo 
7667 3 26/05/21)15 -20.013 8.456/003 (O. 565) OLEC) 15W40/ FILTRO) OLE() 
0108709 23 1/07/2015 1 	2.023 9.326 (Os. 570-5 7 1) ÓLEO) 15W40/ FILTRO) OLE() 

À cópia da nora liscal é de má qualidade, não permitindo garantir se essa é a quilometragem do vetcuio na data 
retcrid. 

() calculo foi realizado tomando por base a troca de óleo realizada cm 29/04/20 15. 
Fonte: Notas Fiscais/Secretaria Municipal dc Saúde. 

A troca dc óleo no veículo Ranger MLF 8292 foi realizada uma vez em cada ano, 

2014 e 2015, com intervalo de nove meses e 15.310 km entre elas (Quadro 13). Não houve 

troca comprovada em 2016. 

• Nota Fiscal com côpla pouco legível, assim não há como afirmar, com exatidão, a (Judometragcm do veículo 
naquela data. 

()cálculo foi realizado com base na quilometragem registrada em 29 11 04/2015 (108809-96686= 12023). 
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Fís 
1207 

Onadro 13:'e rv:i.:.>s de i roca de >ile(> di> lord R.iioer MI.! 82 1 )2. entre teVereir 2t0 1 e dezembro ~'li 15. 
Periodicidade N° Nota Fiscal e N° Série 

KM Data j 
. 	 . 	 - Dtscmninaçao do Produto por KM do Produto  

6ti13ïS I/H 	2014  

0029288 25/051/2015 15.310 000.008.408/003 (ti 488) ÓLEO 05W30/FILTRO ()LE() 

Fonte: Notas Fiscais/Secretaria Municipal dc Saúde. 

Do exposto, verifica-se que a troca de óleo nos veículos Renault MKX 1326 e 

Ford Ranger vILF 8292 ocorreram com variação significativa na periodicidade, dc 10.000 a 

15.000 km, respectivamente, ou seja, bem acima da média de 7.000 km, conforme informou o 

Coordcnador da Frota e orientação na I)eliberação 41 11dB/lO, de 22/09/10. 

No mesmo período analisado, evidenciaram-se outros itens de manutençao 

preventiva nas unidades móveis do SAMU, como, por exemplo, a troca de pastilhas de freio 

descrita nos Quadros 14 e 15. 

Quadro 14: 'e r\iL; i. t ro, 	ro:i.e:6,> dc freio 	Reiiaiit Mi.Lr [I'\ 1.326. 

KM Data Periodicidade 
porKM  N° Nota Fiscal Serviço N° Nota Fiscal Produto 

5 1.558 11/04, 2014 3990/.\l (ts. 86512) 6.082/003 	0s. 82.51, 

68.081 29/08/2014 16.523 4653/.\ 1 (115. 7  1/327) 6.801/003 (11s. 	2/526) 

69.942 05/09/2014 1.861 4679/.\1 (fis. 67/531) 6.828/003 (lis. 68/530) 

80.383 30/03/2015 10.441 5621/Àl (ri. 339) 7.884/003 (11. 538) 

90.233 22/04/2015 9.850 5722/Al (fi. 550) 7.992/003 (0. 549) 
9.619 25/05/2015 7.386 6123/.\1 (0. 559) 8.420/003 (ti. 558) 

101.296 19/06/2015 3.6 6380/.\1 (ti. 567) 8.734/003 (0.566) 

108.709 23/07/2015 7.413 6742/.\1 (ti. 572) 9.126 (0. 570-371) 

111 91 22/09/2015 
08/10/2015 - 

298/.\ 1 (ti. 577) 
7455/M (ti. 583) 

9.681/003 (0. 576) 
9.846/003 (ti. 584) 

tonte: .\oras t'iscais/ecretarta .\lunlcipal de Saude. 

Quadro 15: crvlcos de :roct de 1)OtIi1L1 dc tI- eIo do ricolo Ind R.tto'r \11,6 82)2 

KM Data 	Periodicidade 
porKM  N° Nota Fiscal Serviço N° Nota Fiscal Produto 

1). 121 
 

29,1 11 	2014 301 3.\ 1 	:o. 482 '.2mL03 	ri. 	181 
19.121 26/08/2015 O 6153 1/M (ri. 489) 8.457/003 (11. 490) 
32.962 29/09/2013 13.841 7 369/Al (ti. 494) 9.758/003 (0. 493) 
ionte: \otas l'iscats!ccreiaria Municipal de Saúde. 

iue ocorreram trocas das pastilhas de freio dos dois veículos no 

período analisado, porém, em razão de nào estarem registradas todas as quilornetragens, não 

foi possível confirmar se as trocas estavam sendo realizadas na periodicidade de 10.000 Kni, 

conforme orientado pela CJB na Deliberação 41 1/CIB/1U, de 22/09/10. 

O Apêndice A clenca diversos outros serviços dc manutenção realizados nos 

veículos do SAMU, sejam elas preventivas ou correrivas. Entretanto, verificaram-se diversas 

inconsistências na emissão das Notas Fiscais, principalmente na informação da quilometragem 
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dos veículos. Nos registros do Renault i1aster verificaram-se divergências cm junho, setembro 

e outubro de 2015. 

uadro 16: l./r 	.: 	 :... 	d C ln,t i:ic 

Data KM N'Nota Fiscal Serviço N0 Nota Fiscal Pfoduto 

27/06/2014 42.606 4329/AI (Os. 	7!521) No se aplica 

22109/2013 111971 7298/AI (ti. 577) 9.681/003 (ti. 576) 

22/09/2015 118463 7303/A1 (ti. 575) 9.68'/003 (Os. 53.54) 

29109/2015 118176 7368/A1 (ti. 379) 9.75/003 (1i. 578) 

08/10/2015 119911 459/A1 (ti. 581 9.850/003 (ti. 580) 

08/10/2013 11191 1 	ti. 	53 0,s4(Xt/ 	ti. 	M2 

20/08/2014 67280 4595/AI (Os. 73/525) 6.741/003 (Os. 74/524) 

261/05,'2015 67.289 6152/AI (ti. 564) 8.456/003 (fL565) 

Fonte: \': íscais /  Srciar.t .\Lunicipal dc Saúde. 

Situação idêntica ocorreu com Notas Fiscais dc manutençào do lord Ranger MLF 

8292. 

t uadro 17: I):ui./:,  
- 

Data 	KM 	N° Nota Fiscal Serviço 	N" Nota Fiscal Produto 

26/05/2015 19121 6133/AI (ti. 489) 8.43/003 (ti. 490) 

29/04/2015 100 5839/AI (1i. 485) 8.119/003 (ti. 486) 

Fonte: Notas Fiscais/Secretaria Municipal dc Saúde. 

Considerando as Notas Fiscais sem inconsistências, OS serviços dc manutençào 

ocorreram em um intervalo mínimo de 358 km e máximo de 8.345 km. Assim, a cada 3.034 

km, em média, a ambuláncia Renault MKX 1326 baixou para manutenção. No Ranger 

MLF 8292, os serviços toram realizados em um intervalo mínimo de 211 km e máximo de 

6.176 km. Assim, a cada 3.171 kin, em média, esse veículo baixou para manutenção. 

Verificou-se que a Renault MIO( 1326 recebeu manutenção preventiva e 

corretiva de forma expressa no dia 10/02/2014, aos 43.181 km, e no dia 22/09/2016, aos 

11.463 km, com intervalos de 1 ano e 7 meses e 75.282 km. Porém, isso não ocorreu no 

Renault MKX 1326. 

Diante da frequente necessidade dc manutenção, buscou-se verificar se o 

Município atendia o disposto pelo i\Iinistério da Saúde para renovaçào da frota. Nesse sentido, 

o art. 42, parágrafo único, da Portaria GM/MS n' 1.010/2012 estabeleceu que: 

e 
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(2) 

Àrr. 42. .\ doacào das unidades móveis se dará na fase dc implantação do 
componente SAMU 192, mediante análise pela área técnica da 
CGUE/1)Àli/SAS,/MS. 

Parágrafo único. As solicitações dc ampliação e renovação de frota e rcscrva técnica 
serão analisadas pela área técnica da CGUE/DAE/SAS/MS e poderão ser 
atendidas quando houver disponibilidade por parte do Ministério da Saúde, desde 
qe estejam em conformidade com a legislação de regência e com os critérios 
constantes do site wv.saude.gov.br/samu.  

Os critérios citados no art. 42 da Portaria estão na Nota Técnica ri °  36, de 

2016/CGUE/DA}113SAS/MS (fis. 1024-1027), a qual estabelece, no Critério 1, que, nos 

municípios que possuem apenas uma ambulância habilitada em custeio, a renovação poderá 

ocorrer "de 03 em 03 anos, a contar da (lata de publicação da portaria de habilitação em 

custeio", o que ocorreu em 2006, pela Portaria n° 4461CM, de 06/03/2006 (ti. 1019). 

Assim, a renovação da frota poderia ter ocorrido em 2009, 2012 e 2015. Os 

veículos utilizados pelo SAMU de ltajaí, Renault Master MKX 1326 e Ford Ranger MLF 8292, 

foram adquiridos em 27/08/2012 e 20/02/2013, portanto, ambos atendem o critério 

estipulado pelo Ministério da Saúde para renovação da frota. 

Apesar disso, a Secretaria Municipal dc Saúde não encaminhou qualquer 

documento que comprove a solicitação de substituição ao MS, conforme solicitado no item 15 

do Oficio DAE n° 7.576/2015 (fi. 05) e no Irem 32 do Oficio DAE n o  3.115/2016 (fi. 108). 

Por todo o exposto, constata-se que as unidades móveis utilizadas pelo SAtíU de 

Irajai passam por manutenção preventiva e corretiva (Apêndice A), contudo, elas não 

demonstraram ser suficientes para garantir o atendimento seguro e contínuo à população. 

Mesmo assim, o gestor não buscou renovar sua frota junto ao Ministério da Saúde. 

.-\deinais, houve registros de problemas com as viaturas, sem que houvesse Notas 

Fiscais para solução do apontado no Livro Ara dc Ocorrências e outras situações 

demonstraram que há falhas no controle dos veículos. 

Assim sendo, para garantir o efetivo funcionamento do serviço e fazer jus ao valor 

de custeio recebido do Ministério da Saúde, a Prefeitura / Secretaria Municipal dc Saúde devc: 

• Realizar manutenção preventiva e corretiva das unidades móveis do 

SANEU, a fim de manter o efetivo funcionamento do serviço, conforme 

compromisso asswnido quando cIa qualificação, nos termos dos artigos 

26 e 27, II, d, da Portaria GM/MS n° 1.010/2012, do Ministério da Saúde 

e Deliberação 41 1/CIB/10, dc 22/09/10 da Comissão Intergestores 

Bipartite. 
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Ainda, como forma dc auxiliar no controle das manutenções realizadas e 

minimizar seus custos, além de evitar a solução de continuidade do serviço, sugere-se à 

Prefeitura / Secretaria Municipal dc Saúde: 

o Implantar e implementar sistema de controle da frota para o SAMU, que 

seja capaz de estabelecer com fidedignidade as baixas, com períodos e 

movos; as manutenções, com períodos e motivos; bem como alertas 

quanto à troca de oleo, pasulhas dc freio, pneus, entre outros itens dc 

manutenção preventiva. 

• Solicitar, ao Ministério da Saúde, a renovação da frota de Lnidades de 

Suporte Básico à Vida utilizada pelo SAMLT, obedecendo OS critérios 

previstos na Nota Técnica n° 36/2016 deste Ministério. 

À adoção dc tais medidas pelo gestor municipal promoverá maior segurança aos 

prohssionais e pacientes atendidos pelo SAMU, garantindo, jnclusive, a manutenção do 

custco diferenciado pelo Mmistcrto da Saúde e, sobretudo, a prestação do serviço de forma 

ininterrupta. 

Ademais, o controle de frota eficiente permitirá o planejamento dos serviços de 

manutenção necessários e a verincação cia relação beneficio-custo de realizar-se tais 

manutenções ou solicitar novos veículos, dc modo a garantir ciue  as ambulâncias estejam em 

condições dc atender as necessidades do serviço dc forma ininterrupta e segura. 

23.1.1 Comentários dos gestores 

O Secretário Municipal dc Saúde aduziu que "a operacionalização de manutencà 

corretiva acontece pelo Setor de Frotas da Secretaria dc Saúde, já os instrumentos de controle 

dc manutenção preventiva estão sob a responsabilidade da coordenação do Serviço", 

salientando "que no presente ano não houve baixas do serviço em decorrência dos serviços de 

manutenção da viatura, sempre t1ue necessário outra ambulância esteve à disposição do 

serviço" (fis. 1 148-1 149). 

Esclareceu que "o controle de registros de atividades relativas às viaturas" é 

realizado "pela coordenação, com registros em livro dc registro dc eventos e passagem de 

plantào" e "que estão em processo dc confecção os instrumentos formais para registro das 

atividades das ambulâncias (fi. 1150). 
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Fis 
1209 
CE/5C 

Informou que, no final dc 2016. "a USB de 1ajaí recebeu urna viatura nova, 

utihzada nas Olimpíadas" e que manifestou "interesse em manter a renovação da frota, tendo 

cm vista, a es1)eCitlCidade do serviço" (fi. 1150). 

No mesmo sentido, o Prefeito Municipal declarou que 

11. .\lém de rodas as medidas que vêm sendo implantadas para a melhoria do 
serviço, o Setor de Frotas da Secretaria da Saúde está operacionalizando a 
manutenção corretiva e preventiva dos veículos utilizados para o atendimento 
prestado pelo SAMU. Ainda que assim não o fosse, com a chegada de uma unidade 
nova, (IUC foi utilizada nas Olimpíadas do ano passado, a melhoria já é uma 
realidade. 
li 
13. Do mesmo modo, estão sendo providenciados OS registros das atividades 
relativas às viaturas, inclusive com registros em livro dos evcntos e passagens 
ocorridas nos plantões. A Secretaria Municipal de Saúde também está 

. 

	

	 confeccionando os instrumentos formais para registro das atividades das 
ambuláncias. 

2.3.1. 1.1 Análise dos comentarios dos gestores 

Apesar de os gestores alegarem que o Setor de Frotas operacionaliza as 

manutenções das ambulàncias, há época da auditoria já existia servidor designado para a 

função e, mesmo assim, foi comprovada a inatividade do SAMLT por problemas de 

manutenção das USBs. Ademais, não foram apresentados documentos novos relacionados à 

comprovação da manutençao preventiva e corretiva dos veículos. 

Com relação aos documentos de controle, mencionaram que instrumentos 

formais estão em processo de elaboraçào, além daqueles de responsabilidade da Coordenação 

do SAMU, já existentes e apontados pela auditoria, como o Livro Ata dc Ocorrências, o qual 

se demonstrou ineficaz para este fim. 

o .\ aquisição de uma nova ambulância constitui fator multo positivo, mas é 

ncccssario que a renovaçào da frota continue já que as ambulâncias em uso no SAMU de ltajaí 

até então já possuem mais de 3 anos ° . 

Assim, uma vez que as justificativas apresentadas não afastam a determinação e as 

recomendações carecem de implementação, mantêm-se as conclusões. 

2.4 OUTRAS Sl'i'UAÇÕFS ENCONTRADAS 

O SAMU-192 foi instituído em âmbito nacional pela Portaria GM/MS 

1.864/2003, do Ministério da Saúde. Nessa Portaria, ficou definido que as despesas de custeio 

do serviço móvel de urgência "serão dc responsabilidade compartilhada, de forma tripartirc, 

iS  Renault Masier MKX 1320 Ano/Modelo 2012:201 3 e Ford Ranger MUF 8292 Ano! Modelo 2012/2013. 
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entre a União, Estados e Municipios, correspondendo à União 500;o  do valor estimado para 

estes custos" (art. 4°). Entretanto, a Portaria o" 1.864/2003 foi revogada pela Portaria 

GM/MS n° 2.026/2011, também revogada pela Portaria n° 1.010/2012. A norma vigente 

manteve, no arrigo 40, a ideia original para i.mplantação do componente móvel de atendimento 

às urgincias: 

Art. 40. As despesas de custeio mensal do componente SAML' 192 são de 
responsabilidade compartilhada, de forma triparrire, entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, na seguinte proporção: 

- União: 50°o (cinqucna per cento) da despesa; 
II - Estado: no mínimo, 25o (vinte e cinco por cento) da despesa; e 
III - Município: no máximo, 25'c' (vinte e crncu por cento) da despesa. 
Parágrafo único.Ac ompkmentacào dos recursos financeiros repassados pelo 
Ministério da Saúde para o custeio mensal do Componente S.\MU 192 é de 
responsabi.hdade conjunta dos Estados e dos \lunicipios, em conformidade com a 
pacruacào estabelecida na respectiva CIB. 

1' os valores referentes à parcela da União são aqueles definidos no âmbito desta 
Portaria. 

Pelo SAMU dc Itajaí ser urna unidade habilitada e qualificada no Ministério da 

Saúde pela Portaria n° 2.142, de 26 de setembro de 2013 (fis. 1019V/1020), conforme 

mencionado no irem 1.2.3 deste Relatório, o Murncipio faz jus ao incentivo financeiro mensal 

no valor de RS 21 .919,00, na modalidade fundo a fundo - Fundo Nacional de Saúde (FNS) 

para o Fundo Municipal de Saúde de ltajaí (FMS/1rajaí) - segundo artigo 25, 1, b, da Portaria 

no  1.010/2012. 

Durante a fase de levantamento desta auditoria, os gestores alegaram que OS 

recursos provenientes dc> governo federal eram insuficientes e que o governo estadual nào 

realizava repasse de recursos ao município, não atendendo a premissa definida no art. 40, 1 1  11 

e III da Portaria n° 1.010/2012. Além disso, a Deliberação 010/CIB/04u,  que aprovou o 

SAMU em Santa Catarina, definiu c1uc 

As Unidades de Suporte Básico scrào cusreadas com recursos financeiros do MS e 
dos municípios. As contrapartidas municipais deverão ser pactuadas entre 
municípios, sob a coordenacão do C( )St1S, sendo que o valor será definido por 
região de referência da Unidade de Suporte Básico, podendo apresentar per capita 
variável, assim como a torma de repasse intermumcipal a ser definido entre os 
municípios. 

Apesar dc não fazer parte do objeto desta auditoria, levantou-se, com o gestor 

municipal, as receitas e despesas dc) SAMU dc Itajai. 

Em resposta, o gestor informou que o custeio para manutenção dc) SAMU no ano 

dc 2015 somou a monta de RS 1.331.700,23 (lis. 1 11 -135). conforme detalhamento a seguir: 

Disponível em: httpí i'samu.saude.sc.gov.br/inctex.php snc -adminisi rator/caicon/ -dehberaeoes-da ciO. 
Acesso em: lii mar. 201. 
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Tabela 14: (.usreIo do .\\lL , em 21115. 
RECEITAS 	 DESPESAS 

Repasse lS R5 391.028,uo Folha de pagamento RS 1.236652,45 
Repasse Estado RS 35.228.52 Alimentação R$ - 
Subtotal R$ 426.256,52 Uniformes R$ - 
Recursos próprios RS 1.236.652,45 Capaciração R$ - 

Aluguel imóvel/base RS - 
Energia elétrica R$ - 
.kgua / esgoto R$ - 
i'elcfone R$ 113,00 
Manutcncão R$ 42.000,00 
Combustíveis R$ 24.780,00 
Medicamentos R3 26.640,00 
Coleta de lixo R$ 813,78 
Seguro veículo RS 70 1.00 

Total 	 R$ 	1.662.908,97 
Fonte: Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 1.331.700,23 

Pelos números apresentados pela Secretaria Municipal dc Saúde, as transferências 

da União representaram 29° do custeio anual do SAMU de Itajai em 2015, portanto, bem 

abaixo do estabelecido na Portaria GM/MS n o  1.010/2012. 

Quanto ao repasse de recurso estadual ao Município, a análise ficou prejudicada, 

pois a Portaria n °  1.010/2012, art. 40, parágrafo único, define que haja pactuação entre Estado 

e Mumcípios, por meio de uma Comissão Bipartite, o que não ocorreu, conforme análise dc 

todas as deliberações nos sites do Conselho dc Secretarias Municipais de Saúde - Santa 

Catarina (COSEMS)' e do SAMU Estadual, nos quais constam as deliberações CIR de 2002 

a 2017. 

Ademais, o Governo Estadual é responsável pelo custeio das Centrais de 

. Rcgulação e das Unidades de Suporte Avançado. Assim, para se verificar se o Estado está 

arcando com, no mínimo, 25 o das despesas do SAMU em todo o território catarinense, seria 

necessário levantar o custo do serviço em ámbito estadual, além dos valores transferidos pelo 

FNS para o Fundo Estadual de Saúde. Tal análise não se mostrou possível nesta auditoria 

operacional devido sua dimensão e por não estar contida no escopo da auditoria. 

Por fim, sobre as contraparudas municipais que deveriam ser pactuadas entre os 

municípios da rnicrorregião atendida pela USB dc Itajaí, não foi possível identificar se tal 

pactuação ocorreu de fato, vez que o Executivo municipal não soube responder esse 

quesuonamento. Para confirmar a inex.istncia do acordo, fez-se análise das deliberações CIB 

dc 2002 a 2017, sendo que nenhuma delas trata da pactuação intermunicipal. 

hrrp://wwv.cosernssc.org.br/ 
hrtp:/ .' sarnu.saude.sc.gov.br/index.php/stre-administrator.'categorv/5-dciheracoesdacib  
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3 CONCLUSÃO 

Considerando que a auditoria operaciunal compreende o exame de funções, 

subfunçõcs, programas, projetos, atividades, operaÇões especiais, ações, áreas, processos, 

ciclos operacionais, serviços e sistemas governamentais com o objetivo dc emitir comentários 

sobre o desempenho dos órgàos e entidades da Administração Pública estadual e municipal, e 

sobre o resultado de projetos realizados pela iniciativa privada sob delegação, ou mediante 

contrato dc gestào ou congêneres, bem como sobre o resultado das políticas, programas e 

projetos públicos pautados em critérios de economicidadc, eficiência, eficácia e efetividade, 

equidade, ética e proteção ao meio ambientc, além dos aspectos dc legalidade (att. 1' da 

Resolução n° TC-079/2013): 

Considerando os comentários e as ustiticativas dos gesiores públicos, as lis. 1143-

1158 e 1161-1176, acerca das constatações apuradas durante a realização da auditoria; 

Considerando que este Relatório será encaminhado ao Conselheiro Relator, 

ouvido preliminarmente o Ministério Público junto ao Tribunal dc Contas, para que seja 

prokrida a decisão no Tribunal Pleno, contendo as determinações e recomendações aos 

gestores públicos; 

Considerando que o Tribunal Pleno poderá determinar aos gestores a 

apresentação de um Plano de Ação, para o cumprimento das determinacões e implementação 

das recomendações, conforme o caso (art. 5° da Resolução n° 'l'C-079/2013); 

Considerando que o gestor deverá apresentar Plano de Ação, que será analisado 

por esta Diretoria e, se aprovado, terá a natureza de um compromisso acordado entre o 

Tribunal Pleno e o gestor responsável pelo órgào ou entidade, servindo de base para 

acompanhamento dc) cumprimento das determinações e a implementação das recomendações, 

autuado em processo específico dc monitoramento (art. 7°, art. 80  e art. 9°, 2°, da Resolução 

n° TC-079/20l3); 

A Diretoria de Atividades Especiais, com fulcro nos artigos 59, inc. \' e 113 da 

Constituição Estadual c/c artigo 1,  inc. V, da Lei Complementar (estadual) n° 202/00, sugere 

o que segue: 

3.1 Conhecer o Relatório de Auditoria Operacional realizada no Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) do Município de Itajai, serviço vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, abrangendo o período entre janeiro de 2014 e março de 2016; 

3.2 Conceder à Prefeitura Municipal de ltajaí e à Secretaria Municipal de Saúde de 

ltajaí, o prazo de 30 dias, a contar da data da publicação desta Deliberação no Diário Oficial 

Eletronico - DOTC-e, com fuicro no inciso III do art. 5° da Resolução n° TC-079/2013, de 
66 
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Fís 

(3) 

 

06 de maio de 2013, para que apresentem a este Tribunal de Contas, Plano de AçãO, 

estabelecendo medidas, prazos e responsáveis (conforme modelo) para a adoção dc 

providências visando ao atendimento das seguintes determinaç3cs e recomendaçoes: 

3.1.1 Determinações: 

3.2.1.1 Regulamentar a escala de trabalho para os profissionais (lo SAMU - 

Serviço de Atendimento MoveI de Urgência, em cumprimento ao art. 39, § 30 c/c art. 70,  III 

da Constituição Federal e art. 164 da Lei (municipal) n° 2.960/1995 (item 2.1.1 deste 

Relatório). 

3.2.1.2 Permitir as trocas de plantões dos profissionais do SAMU somente com a 

. anuência registrada da chefia imediata, em obediência ao art. 56, parágrafos 4 °  e 5°  da Lei 

(municipal) 002.960/1995  (item 2.1.1 deste Relatório). 

3.2.1.3 Disponibilizar equipe completa para atuação no SAMU de Itajaí, inclusive 

nos casos de afastamentos por atestados, licenças, férias ou faltas, de modo a garantir seu 

efetivo funcionamento, em obediência ao artigo 26 da Portaria GM/MS o° 1.010/2012, do 

Ministério da Saúde, observando período dc descanso entre as jornadas (item 2.1.1 deste 

Relatório). 

3.2.1.4 Elaborar e implantar Programa de Capacitação Permanente para os 

profissionais do S.AMU, conforme estabelece o art. 11 da Portaria GM/MS o  1.010/2012, do 

Ministério da Saúde (item 2.1.2 deste Relatório). 

3.2.1.5 Exigir dos motoristas socorristas do SAMU a atualização periódica da 

documentação exigida para a execuçào de suas funções, conforme o Capítulo IV da Portaria 

n° 2.048/2002 e art. 143, IV, e 145-A do Código de Trânsito Brasileiro (item 2.1.2 deste 

Relatório). 

3.2.1.6 Produzir indicadores de tempo resposta dos atendimentos realizados pelas 

equipes do SAMU, em atendimento ao parágrafo único do art. 2° e inciso V do art. 31 da 

Portaria GM/MS n° 1.010/2012 do Ministério da Saúde (item 2.2.1 deste Relatório). 

3.2.1.7 Realizar manutençào preventiva e corretiva das unidades móveis do 

SAMU, a fim dc manter o ctetiv() funcionamento do serviço, conforme compromisso 

assumido quando da qualificação, nos termos dos artigos 26 e 27, II, d, da Portaria GM/MS 

n° 1.010/2012, do Ministério da Saúde e Deliberação 411/CTB/10, de 22/09/10 da Comissão 

Intergestores Bipartite (item 2.3.1 deste Relatório). 

3.2.2 Recomendações: 

3.2.2.1 Adotar, preferencialinenre, sistema dc registro eletrônico de frequència dos 

profissionais do SAMU, de modo que demonstre com exatidão os dias e horas trabalhados e 
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sirva de ferramenta pra a mensuração da carga horaria realizada para efeito de remuncraçáo 

Citem 2. 1.1 deste Relatório). 

3.2.2.2 Ofertar capacitação inicial para os profissionais do SAMLI,  futuramente 

admitidos ou dcsignados para atuação no SAMU, observando conteúdos e cargas horárias 

mínimas propostos no Capitulo VII do Regulamento Técnico da Portaria GM/MS n° 

2.048/2002, do Ministério da Saúde (item 2,1.2 deste Relatório). 

3.2.2.3 Implantar e implementar sistema de controle da frota para o SAMIJ, que 

seja capaz de estabelecer com fidedignidade as baixas, com períodos e motivos; as 

manutençôes, com períodos e motivos; bem como alertas quanto à troca de óleo, pastilhas de 

freio, pneus, entre outros itens de manutenção preventiva, conforme o item "i" da 

Deliberação 4111dB/10, dc 22/09/10 da Comissão lntergesores Bipartite (item 2.3.1 deste 
	o 

Relatório). 

3.2.2.4 Solicitar, ao Ministério da Saúde, a renovação da frota dc Unidades dc 

Suporte Básico à Vida utilizada pelo SAMU, obedecendo os critérios previstos na Nota 

Técnica n°36/2016 deste Ministério (item 2.3.1 deste Relatório). 

É o Relatório. 

Diretoria de Atividades Especiais, cm 31 dc julho de 2017. 

7 
/1 
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De acordo: 
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Encaminhem-se os Autos à elevada ~sideração do Exmo. Sr. Relator Cleber 

Mun12 Gai, ouvido preliminarmente 5' Minité o Pú lico junto ao Tribunal de Contas. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Processo n.: @RLA 16/00076405 
Assunto: Auditoria operacional para avaliar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)
prestado pelo Município, com abrangência ao período de janeiro de 2014 a março de 2016 
Responsável: Jandir Bellini 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Itajaí 
Unidade Técnica: DAE 
Decisão n.: 1194/2022 

 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 e

113 da Constituição Estadual e 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide: 
 
1. Conhecer do Relatório de Auditoria Operacional realizada no Serviço de Atendimento Móvel

de  Urgência  (SAMU)  do  Município  de  Itajaí,  serviço  vinculado  à  Secretaria  de  Saúde daquele
Município, abrangendo o período de janeiro de 2014 a março de 2016. 

 
2.  Conceder à  Prefeitura Municipal de Itajaí e à Secretaria de Saúde daquele Município o

prazo de 60 (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  da  publicação desta  deliberação no Diário  Oficial
Eletrônico do TCE - DOTC-e -, com fulcro no inciso III do art. 5º da Resolução n. TC-79/2013, de 06 de
maio  de  2013,  para  que  apresentem  a  este  Tribunal  de  Contas  Plano  de  Ação,  estabelecendo
medidas,  prazos  e  responsáveis  (conforme  modelo)  para  a  adoção  de  providências  visando  ao
atendimento das seguintes determinações e recomendações: 

 
3. Determinações: 
 
3.1.  Regulamentar  a  escala  de  trabalho  para  os  profissionais  do  SAMU  -  Serviço  de

Atendimento Móvel de Urgência, em cumprimento ao art. 39, § 3º, c/c art. 7º, III, da Constituição
Federal e ao art. 164 da Lei (municipal) n. 2.960/1995; 

 
3.2. Permitir  as  trocas  de  plantões  dos  profissionais  do  SAMU  somente  com  a  anuência

registrada da chefia imediata, em obediência ao art. 56, §§ 4° e 5°, da Lei (municipal) n. 2.960/1995; 
 
3.3. Disponibilizar equipe completa para atuação no SAMU de Itajaí, inclusive nos casos de

afastamentos por atestados, licenças, férias ou faltas, de modo a garantir seu efetivo funcionamento,
em obediência ao art. 26 da Portaria GM/MS n. 1.010/2012, do Ministério da Saúde, observando
período de descanso entre as jornadas; 

 
3.4. Elaborar  e  implantar  Programa  de  Capacitação  Permanente  para  os  profissionais  do

SAMU, conforme estabelece o art. 11 da Portaria GM/MS n. 1.010/2012, do Ministério da Saúde; 
 
3.5. Exigir  dos  motoristas  socorristas  do  SAMU  a  atualização  periódica  da  documentação

exigida para a execução de suas funções, conforme o Capítulo IV da Portaria n. 2.048/2002 e arts.
143, IV, e 145-A do Código de Trânsito Brasileiro; 

 
3.6. Produzir  indicadores de tempo-resposta dos atendimentos realizados pelas equipes do

SAMU, em atendimento ao parágrafo único do art. 2º e inciso V do art. 31 da Portaria GM/MS n.
1.010/2012 do Ministério da Saúde; 

 
3.7. Realizar  manutenção preventiva  e  corretiva  das  unidades  móveis  do  SAMU,  a  fim de

manter  o  efetivo  funcionamento  do  serviço,  conforme  compromisso  assumido  quando  da
qualificação, nos termos dos arts. 26 e 27, II, d, da Portaria GM/MS n. 1.010/2012 do Ministério da
Saúde e Deliberação 411/CIB/10, de 22/09/10 da Comissão Intergestores Bipartite; 
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4. Recomendações: 
 
4.1. Adotar, preferencialmente, sistema de registro eletrônico de frequência dos profissionais

do SAMU, de modo que demonstre com exatidão os dias e horas trabalhados e sirva de ferramenta
para a mensuração da carga horária realizada para efeito de remuneração; 

 
4.2. Realizar capacitação permanente dos profissionais do SAMU de Itajaí, em observância ao

disposto no arts. 11 e 28, V, da Portaria n. MS/GM-1010/2012, sem prejuízo da capacitação inicial a
ser  ofertada  aos  profissionais  futuramente  admitidos/designados,  obedecidos  aos  conteúdos  e
cargas  horárias  mínimas  contidas  no  Regulamento  Técnico  da  Portaria  n.  2048/GM/MS,  em
conformidade com o estabelecido na alínea  g do inciso I e na alínea  e  do inciso II  do art.  27 da
Portaria n. MS/GM-1010/2012; 

 
4.3.  Implantar e implementar sistema de controle da frota para o SAMU que seja capaz de

estabelecer com fidedignidade as baixas, com períodos e motivos; as manutenções, com períodos e
motivos; bem como alertas quanto à troca de óleo, pastilhas de freio, pneus, entre outros itens de
manutenção preventiva, conforme o item “i” da Deliberação 411/CIB/10, de 22/09/10, da Comissão
Intergestores Bipartite; 

 
4.4. Solicitar, ao Ministério da Saúde, a renovação da frota de Unidades de Suporte Básico à

Vida utilizada pelo SAMU, obedecendo aos critérios previstos na Nota Técnica n. 36/2016 daquele
Ministério.  

 
5. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como

do  Relatório  de  Instrução  DAE  n.  015/2017 e  do  Parecer  MPC/AF  n.  56050/2018, ao  Prefeito
Municipal de Itajaí e ao Secretário de Saúde daquele Município.  

Ata n.: 34/2022
Data da Sessão: 14/09/2022 - Ordinária - Virtual
Especificação do quórum:  Adircélio  de Moraes Ferreira  Júnior,  Herneus João De Nadal,  José Nei
Alberton  Ascari,  Wilson  Rogério  Wan-Dall,  Luiz  Roberto  Herbst,  Cesar  Filomeno  Fontes  e  Luiz
Eduardo Cherem
Representante do Ministério Público de Contas/SC: Diogo Roberto Ringenberg
Conselheiros-Substitutos presentes:  Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes
Iocken

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR
Presidente

LUIZ EDUARDO CHEREM
Relator

Fui presente: DIOGO ROBERTO RINGENBERG
Procurador-Geral Adjunto do Ministério Público de Contas/SC
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